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SESSAO DE 6 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MINERACAO CARAIBA S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias

Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2010

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MAXIMA.
DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATORIA. O descumprimento do
§ 29, do art. 32, da Lei n? 10.101/2000, que descreve a vedacdo do
pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicdo de valores a titulo de
participacdo nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior
a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica
incidéncia de contribuicdo previdencidria em relagdo aos pagamentos
feitos a titulo de PLR

PAGAMENTO DE ABONO COM NATUREZA DE SALARIO INDIRETO. NAO
CARACTERIZACAO COMO ABONO UNICO. INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.
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Incide contribuicdo previdencidria sobre denominados abonos com
natureza de salario indireto, ndo caracterizado como abono Unico, previsto
em Convencdo Coletiva de Trabalho, vinculado ao salario e pago em
parcelas, ndo sendo pagamento Unico, representativo de um complemento
salarial, ndo se aplicando o entendimento contido no Ato Declaratério n.2
16/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GLOSA DE COMPENSAGAO.

A compensacdo prescinde do direito liquido e certo ao crédito apto a
extinguir a obrigacdo tributdria. No caso de compensacdes realizadas sem a
comprovacao do direito os valores devem ser glosados

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO INDEVIDA. PROCEDENCIA.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2010
			 
				 
				 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MÁXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. O descumprimento do § 2º, do art. 3º, da Lei nº 10.101/2000, que descreve a vedação do pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidência de contribuição previdenciária em relação aos pagamentos feitos a título de PLR
				 PAGAMENTO DE ABONO COM NATUREZA DE SALÁRIO INDIRETO. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO ABONO ÚNICO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
				 Incide contribuição previdenciária sobre denominados abonos com natureza de salário indireto, não caracterizado como abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, vinculado ao salário e pago em parcelas, não sendo pagamento único, representativo de um complemento salarial, não se aplicando o entendimento contido no Ato Declaratório n.º 16/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
				 GLOSA DE COMPENSAÇÃO.  
				 A compensação prescinde do direito líquido e certo ao crédito apto a extinguir a obrigação tributária. No caso de compensações realizadas sem a comprovação do direito os valores devem ser glosados
				 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. PROCEDÊNCIA. 
				 Quando houver compensação indevida, demonstrada a falsidade na inserção da informação do crédito em GFIP, é procedente a aplicação de multa isolada
				 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE SENTENÇA JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM JULGADO. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO VINCULATIVA. Súmula CARF nº 206. NÃO APLICAÇÃO.
				 A compensação de valores discutidos em ações judiciais antes do trânsito em julgado, efetuada em inobservância a decisão judicial e ao art. 170-A do CTN, configura hipótese de aplicação da multa isolada em dobro, prevista no § 10 do art. 89 da Lei nº 8.212/1991. Não aplicação, tendo em vista decisão judicial erga omnes do STF e repercussão geral do STJ, superveniente no curso do processo administrativo
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, (1) por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada; (2) no mérito, por voto de qualidade, em dar parcial provimento ao recurso voluntário interposto para (i) retirar do crédito o valor de R$ 800 pago individualmente aos segurados e atinente ao abono eventual; (ii) excluir da glosa os valores relativos ao terço constitucional de férias e aplicar a redução à multa isolada. Vencidos os Conselheiros Joao Ricardo Fahrion Nuske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano e Suez Roberto Colabardini Filho que deram provimento ao recurso.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcus Gaudenzi de Faria – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Duarte Firmino – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcus Gaudenzi de Faria, Joao Ricardo Fahrion Nuske, Alexandre Correa Lisboa, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Suez Roberto Colabardini Filho, Rodrigo Duarte Firmino (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 09-064.439, proferido pela 5ª Turma da DRJ/JFA, que, por unanimidade, julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
		 Para melhor contextualização, adoto, em parte, a exposição fática constante do relatório do acórdão recorrido.
		 Do lançamento
		 O crédito tributário em litígio foi constituído em face da empresa por meio de Autos de Infração relativos ao período de apuração de 01/2010 a 12/2010, lavrados em 12/09/2013, com ciência do contribuinte em 23/09/2013, por via postal, assim discriminados:
		 DEBCAD nº 51.000.712-0 – no valor de R$ 330.215,93, referente à multa isolada de 150% incidente sobre valores compensados indevidamente.
		 DEBCAD nº 51.000.713-9 – no valor de R$ 5.308.539,34, relativo às contribuições previdenciárias patronais sobre valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais sob as rubricas “2/3 de férias”, “PLR”, “abono eventual” e “bônus”, declarados em DIRF, mas não informados em GFIP.
		 DEBCAD nº 51.000.714-7 – no valor de R$ 1.635.670,55, referente às contribuições dos segurados empregados, com aplicação de alíquota de 8% sobre as rubricas acima, e às contribuições dos contribuintes individuais, à alíquota de 11%, com base limitada ao teto previdenciário (R$ 3.416,24).
		 DEBCAD nº 51.000.716-3 – no valor de R$ 1.177.539,56, relativo às contribuições devidas a terceiros incidentes sobre remunerações de segurados empregados nas mesmas rubricas.
		 Segundo o Auditor-Fiscal, o procedimento fiscal teve por finalidade verificar o recolhimento das contribuições sociais devidas à Seguridade Social, tendo sido apurada, a partir do cotejamento entre DIRF e GFIP, diferença de R$ 18.331.209,79 em remunerações declaradas na DIRF e não declaradas em GFIP. Apontou, ainda, que a empresa não incluía na base de cálculo das contribuições previdenciárias as rubricas: 2/3 de férias, bônus, abono eventual e PLR.
		 A empresa foi intimada a apresentar documentos e esclarecimentos sobre as divergências. Em síntese, sustentou que as diferenças decorreriam: (i) de características próprias das declarações; (ii) da ausência, no arquivo inicialmente apresentado, de informações de GFIP de filiais; e (iii) da não consideração do 13º salário na planilha fiscal, além de suposta ausência de empregados de determinadas filiais na relação enviada.
		 Quanto às rubricas, afirmou, em resumo:
		 2/3 de férias: pagamento previsto em acordos coletivos como “abono” equivalente a 2/3 da remuneração, a ser somado ao terço constitucional, defendendo não incidência por força do art. 144 da CLT e da Lei nº 8.212/91.
		 PLR e bônus: pagamentos realizados segundo contratos de participação nos lucros e resultados, com metas globais (PLR) e metas específicas (bônus), sustentando tratar-se de verba de PLR e invocando a não incidência do art. 28, §9º, “j”, da Lei nº 8.212/91, quando paga conforme lei específica.
		 abono eventual: parcela prevista em acordo coletivo como “abono especial”, pago de uma só vez, sem incorporação ao salário, defendendo não incidência por se tratar de verba desvinculada do salário, nos termos do art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91.
		 Foram solicitados documentos relativos à PLR, bem como justificativa para as compensações informadas em GFIP. A empresa afirmou que as compensações decorreriam de créditos por recolhimentos indevidos sobre 1/3 de férias e sobre o suposto abono de férias (2/3 de férias), alegando respaldo em entendimento judicial e em Solução de Consulta favorável.
		 Rubricas analisadas pela fiscalização
		 Abono eventual
		 Conforme relatado, a rubrica “abono eventual” foi paga em 09/2010. A fiscalização concluiu que a empresa teria unificado sob uma mesma rubrica duas naturezas distintas: (i) parcela vinculada a recomposição/reajuste salarial retroativo (cláusula do ACT) e (ii) parcela de R$ 800,00 paga a todos os empregados.
		 Nesse contexto, entendeu que ao menos parte do pagamento possuía natureza salarial, devendo integrar a base de cálculo das contribuições, consignando, ainda, que o Decreto nº 3.048/99 trataria de forma restritiva as hipóteses de não incidência.
		 Bônus e PLR
		 A fiscalização apurou pagamentos de PLR nas competências 03/2010 e 06/2010, e de bônus em 04/2010. Após examinar os acordos de PLR (2009 e 2010) e termo aditivo, concluiu que, no ano-calendário de 2010, teriam sido pagas três parcelas relacionadas a PLR (PLR/2009, PLR complementar/bônus e antecipação de PLR/2010), o que, para a fiscalização, desatenderia a Lei específica.
		 Ainda assim, registrou ter excluído do lançamento os valores pagos a título de PLR uma única vez dentro de um semestre civil, por entender atendidos os requisitos da Lei nº 10.101/2000, lançando os demais.
		 2/3 de férias
		 Quanto à rubrica “2/3 de férias”, embora a empresa a vinculasse a abono de férias previsto em acordo coletivo, a fiscalização concluiu que, na prática, os pagamentos teriam ocorrido no contexto de rescisões, inclusive para menores aprendizes, e sem relação com o gozo de férias, motivo pelo qual considerou tratar-se de verba tributável.
		 Compensações declaradas e multa isolada
		 A fiscalização glosou as compensações declaradas em GFIP, sob o fundamento de ausência de crédito líquido e certo, destacando que a Solução de Consulta nº 61 (SRRF05/DISIT, de 12/12/2012) não respaldaria o procedimento adotado, especialmente quando o pagamento não se desse no período de férias e quando houvesse relação com fatores pessoais.
		 Além disso, consignou que, quanto ao 1/3 constitucional de férias, ainda que existissem precedentes judiciais afastando a incidência, tais decisões não teriam, no caso concreto, efeito vinculante, e apontou ausência de trânsito em julgado de demanda judicial mencionada pela empresa. Assim, manteve a glosa e aplicou multa isolada qualificada de 150%, com fundamento no art. 89, §10, da Lei nº 8.212/91, por entender configurada hipótese de compensação indevida baseada em créditos considerados “fictícios”.
		 Da impugnação
		 A impugnação foi apresentada em 21/10/2013, reputada tempestiva.
		 Preliminar de nulidade
		 A impugnante alegou nulidade do lançamento por suposta violação ao art. 142 do CTN, sustentando ausência de adequada verificação do fato gerador e motivação insuficiente, além de glosa de compensações sem indicação clara das verbas glosadas e aplicação de multa desproporcional, com presunção de inserção de informações falsas em GFIP sem comprovação.
		 Mérito
		 No mérito, defendeu, em síntese:
		 Abono eventual: pagamento único, previsto em ACT e desvinculado do salário, sem habitualidade; invoca art. 28, §9º, “e”, item 7, da Lei nº 8.212/91, jurisprudência do STJ, além do Parecer PGFN/CRJ nº 2114/2011 e Ato Declaratório nº 16/2011.
		 PLR/bônus: sustenta que os pagamentos em 2010 abrangem parcelas referentes a exercícios distintos (2009 e 2010), devendo ser observado o regime de competência; afirma ausência de violação à Lei nº 10.101/2000 e menciona precedentes administrativos e trabalhistas.
		 2/3 de férias: defende tratar-se de abono de férias previsto em ACT, proporcional e limitado a 20 dias, sem natureza salarial, citando soluções de consulta e o art. 144 da CLT.
		 Compensações: sustenta legitimidade das compensações lastreadas na Solução de Consulta nº 61 e em precedentes sobre o terço constitucional.
		 Multa de 150%: alega ausência de dolo, fraude ou má-fé, e invoca o art. 100 do CTN (normas complementares), além de princípios de proporcionalidade e vedação ao confisco.
		 Do acórdão recorrido
		 A DRJ julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário. A ementa do acórdão destacou, em síntese: (i) validade do lançamento; (ii) condicionamento da não incidência sobre abono único à efetiva desvinculação salarial; (iii) necessidade de estrita observância dos requisitos da Lei nº 10.101/2000 para PLR; (iv) exigência de crédito líquido e certo para compensação; (v) procedência de multa isolada por compensação indevida mediante falsidade de declaração; (vi) preclusão para juntada documental fora do momento processual; e (vii) indeferimento de intimações em nome do advogado por ausência de previsão legal. Consta, ainda, que uma das julgadoras apresentou declaração de voto, acompanhando as conclusões.
		 Do recurso voluntário 
		 
		 Cientificado em 14/09/2017, o contribuinte apresentou recurso voluntário, no qual, preliminarmente, alegou tempestividade (reconhecida), reiterou a narrativa fática e, no mérito, renovou as teses relativas a: abono eventual, PLR/bônus, 2/3 de férias, validade das compensações e inaplicabilidade da multa relativa à glosa de compensações, trazendo, todavia, jurisprudências acerca da multa qualificada (150%),
		 Ao final  requer a reforma integral do julgado.
		 Registra-se a inexistência de contrarrazões pela Fazenda Nacional.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcus Gaudenzi de Faria, relator:
		 O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e, atendidos aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº. 70.235/72, deve, portanto, ser conhecido.
		 Tratam os autos de Recurso Voluntário contra acordão que julgou improcedente a impugnação da Mineração Caraiba 
		 Preliminarmente a recorrente novamente suscita a nulidade do lançamento com fundamento no art. 142 do Código Tributário Nacional, sustentando que a autoridade fiscal não teria realizado investigação completa da matéria tributável e que teria presumido a existência de informações falsas em GFIP sem comprovação.
		 Tal situação fora refutada no acordão recorrido, em resumo, abordando os seguintes tópicos, aos quais não faço reparo.
		 Entretanto, a nulidade do processo administrativo fiscal somente se verifica nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, quais sejam: quando o ato é praticado por autoridade incompetente ou quando há preterição do direito de defesa.
		 No caso, verifica-se que o Auto de Infração foi lavrado por autoridade competente e contém todos os elementos exigidos pela legislação, tais como a qualificação do autuado, descrição dos fatos, indicação dos dispositivos legais infringidos, determinação do crédito tributário e identificação da penalidade aplicável, em conformidade com o art. 10 do Decreto nº 70.235/72.
		 Ressalte-se que a auditoria fiscal constitui procedimento administrativo destinado a verificar a ocorrência do fato gerador, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido e identificar o sujeito passivo, nos termos do art. 142 do CTN, culminando na lavratura do auto de infração para constituição do crédito tributário, conforme dispõe o art. 37 da Lei nº 8.212/1991.
		 Dessa forma, com base nos argumentos defendidos pela recorrente, ao revisitar o documento de autuação, destaco que  não se verificou qualquer vício formal capaz de macular o lançamento, razão pela qual a alegação de nulidade não merece prosperar. Quanto às glosas das compensações, entendo que, por se confundir com uma questão de mérito, deve ser tratada no tópico específico.
		 Do mérito.
		 Pontos a serem tratados
		 Abono Eventual
		 PLR/Bônus
		 Terço constitucional e 2/3 de férias
		 Compensações e Multa Isolada aplicada (150%)
		 
		 No que concerne ao abono eventual , o acórdão recorrido enfrenta a tese trazida em sede de impugnação, nos seguintes termos:
		 A Impugnante argui que o Abono Eventual está previsto no Acordo Coletivo de Trabalho 2010/2011, prevendo o pagamento a todos os empregados, em 21/08/2010. Tal pagamento estaria em conformidade com o art. 28, § 9º, item 7 da Lei nº 8.212/91 e do Parecer PGFN/CRJ/Nº2114/2011, não havendo incidência de contribuição previdenciária. 
		 Afirma que também foi previsto em Acordo Coletivo o Abono Especial no valor de 41,43% incidente sobre a remuneração de setembro, pago uma vez ao ano, portanto eventual. O incremento salarial de 6% só ocorreu em janeiro/2011. 
		 Questiona também o fato de o Auditor Fiscal ter afirmado que para que o Abono Especial não configurasse pagamento antecipado do aumento salarial seria necessário lei específica.  
		 De acordo com o Auditor Fiscal o Abono Eventual e o Abono Especial foram unificados em uma única rubrica:
		  
		 Analisando o citado acordo coletivo, constatei que a fiscalizada unificou apenas sob a rubrica abono eventual o pagamento de duas obrigações acordadas. 
		 Apesar de terem sido unificados contabilmente, verifica-se que no Acordo Coletivo foram pactuados em cláusulas distintas e desta forma que serão analisados neste voto. 
		 O Abono Especial, a partir da análise dos documentos acostados ao auto, 
		 foi pago em uma única parcela, entretanto diretamente ligadas ao montante da remuneração do empregado, conforme Cláusula Cinco – Dos Salários do Acordo Coletivo 2010/2011: 
		 CLÁUSULA CINCO - DOS SALÁRIOS 
		 5.1) A Mineração Caraíba revisará os salários dos empregados em 1º de janeiro de 2011, contemplando com um reajuste salarial de 6% (seis por cento), incidentes e calculados sobre os salários vigentes em 31/12/2010, sendo pago antecipadamente em 30/09/2010 abono especial no valor de 41,43% sobre a remuneração referente ao mês de setembro. 
		 Para desfrutar da isenção prevista em lei é necessário desvinculação do abono dos salários, o que não ocorreu no presente caso, visto que o valor do abono está diretamente ligado ao salário do mês de setembro de 2010. Além disso, como destacado pelo Auditor Fiscal , verifica-se que este abono tem natureza salarial, estando inclusive na mesma cláusula dos salários. 
		 Em relação ao citado Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114 /2011, citado na peça impugnatória: 
		 
		 O entendimento sustentado pela União em juízo é o de que o abono único, concedido em Convenção Coletiva de Trabalho, sofre a incidência de contribuição previdenciária, porquanto ostenta natureza salarial.  
		 Ocorre que o Poder Judiciário tem entendido diversamente, restando assente no âmbito do STJ o posicionamento segundo o qual o abono único, estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho, a teor do art. 28, § 9º, alínea “e”, item 7, da Lei nº 8.212, de 1991, não integra a base de cálculo do salário-de contribuição quando o seu pagamento carecer do requisito da habitualidade ─ o que revela a eventualidade da verba ─ e não se encontrar atrelado ao pleno e efetivo exercício da atividade laboral.  
		 Desse modo, configurada a ausência de vinculação à remuneração do trabalhador, citada verba restará desprovida de natureza salarial, razão pela qual sobre ela não haverá incidência de contribuição previdenciária.(grifos nossos) 
		 Resta claro, que a referida verba tem natureza salarial, como trazido no citado Parecer a partir do momento que o valor do abono está atrelado ao salário pago ao empregado que se encontra vinculado ao pleno e efetivo exercício da atividade laboral. (grifei).
		 
		 O entendimento acima foi acolhido também pela Solução de Consulta COSIT n.º 130 de 1 de junho de 2015: 
		 c) O que seria abono único pago sem habitualidade? Pode-se entender como sendo o benefício pago em poucas parcelas ao longo da vigência do instrumento coletivo que o outorgou? 
		 (...) 
		 14. Respondendo à terceira indagação formulada pela consulente, entende-se por abono único pago, sem habitualidade, o pagamento único, desvinculado do salário, sem que represente contraprestação de serviços prestados. Note-se que, para caracterizar o abono de que trata o inciso XXX do art. 58 da IN RFB nº 971/2009, o pagamento há de ser único, não podendo ser efetuado mediante prestações, como deseja a consulente, sob pena de não enquadrar-se no dispositivo legal. Nesse sentido tem-se perfilhado o mesmo entendimento disposto no STJ, em seu Informativo 389: 
		 O abono em questão refere-se à convenção coletiva, não é habitual (seu pagamento é único) e não se vincula ao salário (deveria ser pago em valor fixo a todos os empregados, sem representar contraprestação por serviços, pois até os afastados do trabalho receberiam). Conclui-se, assim, não incidir sobre o referido abono a contribuição previdenciária (art. 28, § 9º, e, item 7, da Lei n. 8.212/1991) ou a contribuição ao FGTS (art. 15, § 6º, da Lei n. 8.036/1990). Com esse entendimento, acolhido por maioria, a Turma, ao prosseguir o julgamento, deu provimento ao especial. Resp 819.552-BA, Rel. originário Min. Luiz Fux, Rel. para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 2/4/2009. 
		 15. A expressão ‘pago sem habitualidade’ não está a indicar permissividade de pagamento do abono mediante prestações, o que iria de encontro à própria essência do abono único, ou seja, abono concedido mediante pagamento único. A referida expressão ‘pago sem habitualidade’ destina-se a repisar o requisito de que o abono, em questão, não possa caracterizar a contraprestação pelos serviços prestados, o que indicaria sua habitualidade, e portanto, sua integração ao salário de contribuição. Em outros termos, o abono concedido de forma habitual, ainda que seu pagamento seja em parcela única, caracterizaria contraprestação de serviços, e portanto, passaria a integrar o salário. 
		 Conclusão 
		 (...) 
		 (iii) Entende-se por abono único pago sem habitualidade, o pagamento único, desvinculado do salário, sem que represente contraprestação de serviços prestados; 
		 Do acima exposto, constatamos que a não incidência de contribuições previdenciárias fica condicionada à efetiva desvinculação do pagamento do abono único do salário e do efetivo exercício da atividade laboral, condições estas que não foram atendidas quando do pagamento do Abono Especial no caso do presente lançamento. 
		 
		 O Abono Eventual foi pago a todos os empregados, em parcela única no valor de R$800,00 (oitocentos reais), como disposto na Cláusula trinta e cinco: 
		 
		 CLÁUSULA TRINTA E CINCO - ABONO EVENTUAL 
		 35.1) a Mineração Caraíba concederá a cada empregado com vínculo empregatício na data de 21/08/2010, sem compensação e não incorporado ao respectivo salário, abono eventual correspondente a R$ 800,00 (oitocentos reais). 
		 No Relatório Fiscal, o Auditor Fiscal considera o citado Abono como base de cálculo para as contribuições previdenciárias: 
		 Assim, constato que de acordo com as respostas da fiscalizada, a empresa unificou sob a rubrica abono eventual o pagamento de aumento salarial e um pagamento a todos os funcionários, denominado abono eventual, no valor de R$ 800,00, pagos de uma única vez. 
		 Em sua petição a fiscalizada cita o art. 28, § 9o, item 7, da Lei 8.212/91 como o dispositivo que autoriza a não incidência da contribuição previdenciária sobre estes pagamentos: 
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 
		 § 9o Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (...) 
		 e) as importâncias: (...) 
		 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (grifo nosso) 
		 Este dispositivo por si só já nos autoriza a lançar uma parte desta base de cálculo, haja vista a constatação de que o pagamento acordado na cláusula cinco é eminentemente de cunho salarial. 
		 Mas mesmo que a fiscalizada alegue que tais pagamentos não sejam o pagamento retroativo do aumento salarial, vejamos o que diz o decreto 3.048/99 que regulamenta a cita Lei: 
		 Art.214. Entende-se por salário-de-contribuição: (...) 
		 §9º  Não  integram  o  salário-de-contribuição, exclusivamente: (...) 
		 j)  ganhos  eventuais  e  abonos  expressamente desvinculados do salário por força de lei; (grifo nosso) 
		 Portanto, é fato que o parágrafo 9° do regulamento da Previdência Social enumera de forma exaustiva as hipóteses de não incidência da contribuição previdenciária. 
		 No que diz respeito às importâncias pagas a título de ganhos eventuais e abonos, não integram o salário de contribuição quando expressamente desvinculados do salário por força de lei. Porém, ainda não há lei que isente a citada rubrica de abono da incidência das contribuições sociais. 
		 Como já tratado neste voto para não integrar o salário de contribuição o pagamento de ganhos eventuais e abonos devem estar de acordo com a legislação. O que se verifica no presente caso, como já ressaltado pelo Auditor Fiscal é que o Abono Eventual foi informado na mesma conta contábil que o Abono Especial, que está diretamente relacionado ao salário do empregado. 
		 
		 Além disso, pela leitura da cláusula trinta e cindo, entende-se que havia  previsão para o pagamento do referido Abono em 21/8/2010 enquanto o Acordo Coletivo 2010/2011 foi assinando em 09/2010, observa-se que o pagamento ocorre antes do acordo ser assinado (22 de setembro de 2010) e viger: 
		 
		 Cláusula Quarenta – Da Vigência 
		 40.1) O presente Acordo terá vigência de 1º de setembro de 2010 a 31 de agosto de 2011. 
		 Além do já exposto, o lançamento contábil ocorre em setembro de 2010, 
		 conforme Relatório Fiscal: 
		 / 
		 Além disso, o citado Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114/2011, utilizado pela Impugnante para justificar a não incidência da Contribuição Previdenciária sobre o referido abono é claro ao determinar  que o meio utilizado para efetuar o acordo entre as partes deve ser “Convenção Coletiva de Trabalho”, enquanto o documento apresentado na impugnação foi um “Acordo Coletivo”. 
		 O presente Parecer tem como escopo analisar a viabilidade de edição de ato declaratório, com base no art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, que dispensa a apresentação de contestação, a interposição de recursos e a desistência dos já interpostos em relação às demandas/decisões judiciais que fixam o entendimento de que a contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos pelo empregador aos seus empregados a título de abono único concedido por meio de Convenção Coletiva de Trabalho, conforme previsão do art. 28, § 9º, alínea “e”, item 7, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (grifo nosso) 
		 Cabe destacar que a Convenção Coletiva é celebrada entre o(s) sindicato(s) dos empregados de uma determinada categoria e o sindicato Patronal (das empresas), atingindo toda a categoria econômica, inclusive as empresas não ligadas àquele sindicato. O Acordo Coletivo, atinge apenas a empresa que dele participa e os empregados, ou seja é uma negociação entre os trabalhadores e a empresa, nos termos do art. 661 da CLT: 
		 Art. 611 - Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
		 § 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das acordantes respectivas relações de trabalho. (Redação dada   pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
		 Apesar de haver um previsão no Acordo Coletivo este não seria o meio para celebrar o pagamento do abono nos termos do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114 /2011, sendo assim é procedente o lançamento.
		 
		 A recorrente contrapõe, com  a seguinte tese
		 A Fiscalização interpreta o Decreto nº 3.048/99, que incluiu a expressão “por força de lei”, no sentido de que os valores pagos a título de abono e ganhos eventuais não poderiam ser excluídos do conceito de salário de contribuição, por inexistir previsão legal expressa que os desvincule dos salários. Tal interpretação, contudo, revela-se, na visão do recorrente equivocada.
		 O art. 28, § 9º, alínea “e”, item 7, da Lei nº 8.212/91 dispõe expressamente que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
		 Argumenta que a referência feita pelo Decreto nº 3.048/99 à expressão “por força de lei” remete à própria Lei nº 8.212/91, inexistindo fundamento para a incidência de contribuições previdenciárias sobre abonos eventuais desvinculados do salário.
		 Ademais, não se pode atribuir a ato infralegal interpretação que amplie ou restrinja o conteúdo da lei. O decreto regulamentar deve apenas viabilizar a aplicação da norma legal, respeitando seus limites.
		 O poder regulamentar, exercido por meio de decretos, não pode criar obrigações ou direitos não previstos em lei, limitando-se a disciplinar sua execução.
		 Nesse sentido, a Constituição Federal, em seu art. 49, inciso V, prevê a possibilidade de o Congresso Nacional sustar atos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa.
		 Assim, a expressão “por força de lei”, constante do Decreto nº 3.048/99, refere-se à própria Lei nº 8.212/91, não exigindo nova previsão legal para a exclusão dos ganhos eventuais e dos abonos desvinculados do salário do conceito de salário de contribuição.
		 A interpretação adotada pela autoridade fiscal, ao ampliar o alcance do decreto regulamentar, desconsidera os limites do poder regulamentar e contraria o disposto no art. 28, § 9º, alínea “e”, item 7, da Lei nº 8.212/91.
		 Portanto, não procede o argumento da Fiscalização de que inexistiria lei específica a desvincular os abonos pagos pelo contribuinte, uma vez que a própria Lei nº 8.212/91 estabelece expressamente essa exclusão.
		 Consta dos autos que, em setembro de 2010, a Recorrente efetuou pagamento, sob a rubrica “abono eventual”, no valor de R$ 1.662.785,69 aos segurados empregados e R$ 17.563,92 a um contribuinte individual da matriz, além de R$ 135.588,55 aos segurados empregados da filial.
		 Tais pagamentos estão previstos no Acordo Coletivo de Trabalho 2010/2011 firmado entre a Recorrente e a Comissão de Negociação dos Empregados da Mineração Caraíba S/A.
		 Trata-se de verba sem caráter habitual e expressamente desvinculada do salário, razão pela qual não possui natureza remuneratória apta a atrair a incidência de contribuições previdenciárias.
		 O art. 28, § 9º, alínea “e”, item 7, da Lei nº 8.212/91 dispõe que não integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário. Dessa forma, tais valores não podem compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias, como entendeu a Fiscalização.
		 Os abonos foram previstos no Acordo Coletivo 2010/2011 e pagos em parcela única, sem habitualidade e sem vinculação a contraprestação de serviços.
		 A Cláusula 35 do acordo coletivo estabelece o pagamento de abono eventual de R$ 800,00 a cada empregado com vínculo em 21/08/2010, sem incorporação ao salário.
		 O benefício foi concedido de forma geral a todos os empregados, sem vinculação a metas ou condições específicas.
		 O acordo coletivo também previu  o pagamento de abono especial correspondente a 41,43% da remuneração do mês de setembro de 2010.
		 Conforme reconhecido pela própria Fiscalização, os valores foram pagos conjuntamente em setembro de 2010.
		 Assim, os pagamentos ocorreram em parcela única, afastando qualquer caracterização de habitualidade e, consequentemente, a incidência de contribuições previdenciárias.
		 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o abono pago em parcela única, previsto em acordo coletivo, não integra o salário de contribuição (grifei).
		 No mesmo sentido, alega que a Solução de Consulta COSIT nº 130/2015 define o abono único como pagamento realizado sem habitualidade e desvinculado do salário. Portanto, o pagamento realizado pela Recorrente caracteriza-se como abono eventual pago em parcela única, sem natureza remuneratória.
		 Ademais, argumenta que  o Parecer PGFN/CRJ nº 2.114/2011 reconhece a não incidência de contribuição previdenciária sobre abono único, em consonância com a jurisprudência do STJ
		 Analisando os autos e argumento trazidos à baila, entendo necessário materializar os fatos narrados.
		 Existem duas componentes (previstas nas clausulas 5ª  e 35ª)que foram pagas conjuntamente. Isso, por si só não lhes dá a mesma natureza. 
		 Impacta destacar que a parcela do abono vinculada à cláusula 5ª tem clara e demonstrada vinculação com o salário dos empregados. Inclusive em percentual definido. Houve. A meu ver, mistura de naturezas: parte do “abono eventual” corresponderia a recomposição/reajuste salarial retroativo (cláusula 5 do ACT), portanto remuneração.
		 Ora, mesmo sem mesmo sem alteração do salário-base, como aponta a recorrente, o pagamento de um percentual expressamente vinculado ao salário de cada empregado tem a característica de remuneração.
		 Entendo, todavia, que assiste parcial razão à recorrente. Em que pese a impropriedade contábil (junção das duas tipologias sob a mesma caracterização – ABONO EVENTUAL, conforme quadro fls 91 e seguintes), entendo que o abono previsto no Artigo 35 efetivamente preenche as condições determinadas para a não incidência, ao passo que a verba apontada com a nomenclatura de abono, conforme apontado pela fiscalização no item 5.1 do relatório, sem reparos deste relator, acerca da caracterização daquele pagamento como verba salarial.
		 Neste sentido, cito acórdão da CSRF 9202-011.129, de relatoria do 
		 PAGAMENTO DE ABONO COM NATUREZA DE SALÁRIO INDIRETO. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO ABONO ÚNICO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
		 Incide contribuição previdenciária sobre denominados abonos com natureza de salário indireto, não caracterizado como abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, vinculado ao salário e pago em parcelas, não sendo pagamento único, representativo de um complemento salarial, não se aplicando o entendimento contido no Ato Declaratório n.º 16/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
		 Assim, entendo que cabe dar parcial provimento ao recurso para excluir da base os valores pagos em cumprimento ao artigo 35 do acordo, dado que, claramente demonstrado que, sendo o previsto no artigo 5º distinto da natureza de abono (verba salarial convencional) não estaria desnaturada esta condição para o valor que de fato atende a condição.
		 
		 No tocante à PLR a recorrente argumenta que a fiscalização “somou indevidamente” pagamentos de exercícios diferentes (PLR 2009 + antecipação 2010), ignorando o regime de competência;
		 mesmo que fossem dois pagamentos de PLR 2009 em 2010, a lei permite “até duas vezes no mesmo ano civil” (alternativa do §2º do art. 3º da Lei 10.101);
		 bônus seria PLR complementar de 2009, previsto em acordo, com critérios, e por isso manteria natureza de PLR.
		 A DRJ, afastou em sede de impugnação os argumentos do recorrente, nos seguintes termos :
		 A Impugnante argumenta que o pagamento  de  PLR  na  competência  de  03/2010 possui  previsão no Acordo de  Participação no  Lucro  e Resultados  de 2009; os pagamentos   efetuados  na  competência  de 04/2010, referem-se à PLR Complementar para o ano calendário de 2009 e os  valores  pagos  na  competência  06/2010 referem-se a uma antecipação de PLR para o ano calendário de 2010, que seria pago em 30/03/2011. Portanto, não houve desobediência a Lei nº 10.101/2000, visto que a distribuição/antecipação do PLR deve seguir, assim como as contribuições previdenciárias, o regime de competência. 
		 A Constituição Federal de 1988 (CF/1988) estabelece em seu artigo 7º, 
		 inciso XI, norma relativa ao tema: 
		 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
		 (...) 
		 XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
		 A referida norma é de eficácia limitada dependendo de lei ordinária para sua eficácia plena, ou seja a lei específica tem o poder de definir as condições e requisitos aplicáveis à concessão deste benefício. Portanto, para que a participação nos lucros e/ou resultados esteja desvinculada da remuneração é imprescindível estar de acordo com o estabelecido em lei. 
		 
		 O artigo 28, parágrafo 9º, alínea “j” da Lei n.º 8.212/1991, a seguir transcrito, estabelece que participação nos lucros ou resultados só não terá natureza jurídica salarial, e não integrará o salário-de-contribuição, se for paga em conformidade com o disposto na Lei n.º 10.101/2000. 
		 Art. 28. (...) 
		 (...) 
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
		 (...) 
		 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
		 O Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, por sua vez, discrimina em seu art. 214, parágrafo 9º quais as rubricas que não integram o salário de contribuição, dispondo o parágrafo 10º do mesmo artigo: 
		 Art. 214. (...) 
		 (...) 
		 §10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. 
		 Assim, para que a parcela relativa à Participação nos Lucros/Resultados não integre o salário-de-contribuição, deve a empresa cumprir as exigências da legislação específica, que no caso, é a Lei n.º 10.101/2000 (vigente a época dos fatos geradores).
		  
		 Lei n.º 10.101/00: 
		 Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição. 
		 (...) 
		 Art. 3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 
		 (...) 
		 § 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 
		 (grifos nossos) 
		 Apresar da partícula “ou” indicar uma alternância entre as condições “periodicidade inferior a um semestre civil” e “mais de duas vezes no mesmo ano civil”, verifica-se que de fato as duas condições devem ser satisfeitas, inclusive posteriormente o citado parágrafo é corrigido para que a redação fique mais clara: 
		 § 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.    (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)  
		 É de se ressaltar que a atividade da autoridade administrativa encontra-se vinculada, no caso, aos dispositivos legais mencionados, não possuindo esta autoridade competência para declarar indevidas contribuições previstas na legislação previdenciária, incidentes sobre valores pagos a título de participação nos resultados em desacordo com a lei específica, a cujo recolhimento a empresa está obrigada por norma vigente. 
		 
		 Cabe destacar que nada impede que a empresa outorgue aos segurados que lhe prestem serviços verbas a título de participação nos resultados sem observar os pressupostos estabelecidos na legislação específica (Lei n.º 10.101/00), contudo, neste caso, nos termos do art. 28, § 9º, “j” da Lei n.º 8.212/91, estes pagamentos se caracterizam como verba integrante do salário-de-contribuição destes segurados. 
		 
		 No presente caso, tem-se que os pagamentos efetuados a título de PLR não atenderam plenamente os requisitos estabelecidos na Lei n.º 10.101/00, conforme explicitado no Relatório Fiscal do qual transcrevemos alguns trechos a seguir. 
		 
		 A Mineração Caraíba também foi intimada a justificar as rubricas Bônus, no valor de R$ 2.926.718,90 e a rubrica PLR, no valor de R$ 6.381.206,18, que na folha de pagamento em formato MANAD estavam classificadas como Não é Base das contribuições sociais previdenciárias. 
		 (...) 
		 Nos foi informado, em resposta ao T1PF, que a empresa, conforme o contrato de participação nos lucros e resultados efetuou pagamentos aos segurados mediante o atingimento de metas globais (rubrica PLR) e pagamentos mediante o atingimento de metas específicas (rubrica Bônus) da área de lotação de cada empregado. 
		 Concluiu a fiscalizada que as duas rubricas (PLR e Bônus) têm a mesma natureza, Pagamento de Participação nos Lucros e Resultados. 
		 (...) 
		 Portanto, do cotejamento das citadas cláusulas com as folhas de pagamento e com as explicações da empresa, extraímos as seguintes regras de pagamentos de PLR e Bônus (PLR Complementar), acordadas entre a Mineração Caraíba e seus empregados: 
		 A Mineração Caraíba efetuaria o pagamento de PLR referente ao atingimento das metas globais do ano-calendário 2009, descontado a antecipação de 0,5 remuneração paga em julho de 2009, até o dia 28/02/2010 ou sete dias após a obtenção do balanço patrimonial auditado, o que ocorresse primeiro. Em 28/01/2010, através do Termo Aditivo PLR/2009 o pagamento foi postergado para o dia 15/03/2010; 
		 A empresa pagou em abril de 2010 sob a rubrica bônus o que ela chamou de PLR complementar no item 1.1.2 da cláusula primeira do acordo de 2009. Esta cláusula definia que os ocupantes de cargos de nível universitário teriam direito a este pagamento atrelado a metas específicas de suas respectivas áreas de atuação. Este bônus só pode ter sido definido no acordo de 2009, pois o acordo de 2010 foi assinado em 11/05/2010 e o pagamento do citado bônus foi efetuado na competência 04/2010. Ademais, fica claro que esta rubrica denominada bônus se refere ao PLR complementar citado no acordo quando verificamos que na folha de pagamentos, Anexo 05, apenas as pessoas com cargos de gerência, supervisão e coordenação o receberam. 
		 Em junho de 2010 a empresa pagou a antecipação de 1,0 remuneração do PLR/2010 que seria pago em 30/03/2011 referente ao atingimento das metas globais daquele ano. 
		 Assim, podemos concluir que foram pagos no ano-calendário 2010 três parcelas referentes a PLR: A PLR/2009 paga em março de 2010; o bônus que na verdade é uma espécie de PLR complementar pago em abril e a antecipação do pagamento do PLR/2010 em junho. 
		 Com já ressaltado à questão da periodicidade dos pagamentos de PLR, trazida pela impugnante, cabe observar que a Lei n.º 10.101/2000 é clara, não se vislumbrando que a periodicidade possa ser inferior a um semestre civil ou mais de duas vezes ao ano, não havendo qualquer indicativo que essa periodicidade ocorra para os pagamentos de PLR de um mesmo período de apuração, decorrentes de um único acordo coletivo. 
		 Desse modo, tem-se que não há reparo a ser feito no procedimento adotado pela fiscalização, no presente caso, no que se refere à identificação do problema na periodicidade dos pagamentos de PLR, informado no Relatório Fiscal, tendo sido constatados pagamentos de PLR realizados, pela empresa, em período inferior a um semestre civil e três vezes no ano de 2010.  
		 
		 Note-se que o acordo não tem o poder de isentar o contribuinte de sua obrigação para com o Fisco, visto que esta decorre de lei e só por ela pode ser elidida. Vale lembrar que a Constituição Federal, em seu artigo 150, parágrafo 6º, a seguir transcrito, determina que, em matéria tributária, as normas isentivas ou redutoras da base de cálculo devem ser veiculadas, necessariamente, por lei específica. 
		 
		 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
		 (...) 
		 § 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
		 Ante o exposto, tem-se que o sujeito passivo deveria ter declarado em GFIP e recolhido as contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos a título de PLR, em desacordo com a legislação específica, no período fiscalizado. Dessa forma, deve ser mantido o lançamento realizado pela fiscalização.
		 Analisando os documentos trazidos, em que pese  o argumento de tratar de planos distintos, o dispositivo da lei que permite a não tributação traz uma redação restritiva.
		 Contata-se aqui que a rubrica denominada bônus é, em realidade, parcela complementar do PLR (atinente a termo aditivo assinado).
		 Neste particular, tenho acompanhado entendimento do Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, trazido no voto vencedor do acórdão 9202-011.129
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE MÁXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 
		 O descumprimento do § 2º, do art. 3º, da Lei nº 10.101/2000, que descreve a vedação do pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil, implica incidência de contribuição previdenciária em relação aos pagamentos feitos a título de PLR
		 Importa trazer este entendimento à baila, posto que, no caso concreto, houve lançamento apenas sobre uma das parcelas. 
		 Isso cria um precedente interno do próprio lançamento de que havia pagamentos regulares, com o qual, na interpretação dada ao mandamento legal que, por tratar de matéria tributária, tem interpretação restritiva.
		 O entendimento deste relator é no sentido de que descumprimento da determinação legal implica a tributação de todos os pagamentos efetuados a esse título. 
		 Destaco, pois, texto extraído do acórdão supra citado.
		 Não é razoável entender que a PLR é válida até o limite posto pela lei, pois se assim o fosse, estaria privilegiando aquelas empresas que, deliberadamente, efetuam vários pagamentos sob o suposto manto da regra de não incidência para, ao final, lhe ver garantida a não incidência, pelo menos, em relação a dois desses pagamentos no ano, ou em relação a um dentro do mesmo semestre civil, por exemplo. Ou é, ou não é PLR !
		 Uma vez que, no caso em tela, o lançamento é apenas parcial, e, sendo descabido o julgador amplificar seus efeitos, cabendo, neste caso, somente, manter a decisão do julgador de piso, uma vez constatado o descumprimento por pagamento de mais de duas parcelas referentes a PLR num mesmo ano calendário.
		 2/3 de férias
		 
		 Revisitando o lançamento, verifica-se que a autoridade lançadora entendeu que, apesar do rótulo, a rubrica teria sido paga no ato da rescisão, inclusive a menores aprendizes, e sem relação com férias. Assim, fora tributada como uma  gratificação 
		 
		 O recorrente, em sua tese aponta, para refutar o entendimento da fiscalização:
		 
		 é abono de férias previsto em ACT (2009/2010 e 2010/2011);
		 pode ser pago proporcionalmente na rescisão (homologação), sem descaracterização;
		 respeita limite de 20 dias (art. 144 da CLT);
		 ampara-se em soluções de consulta Disit nº 61 e no art. 100 do CTN
		 
		 O acordão recorrido enfrentou a matéria, nos seguintes termos 
		 
		 A Impugnante argui que o Abono de 2/3 de férias está previsto nos Acordos coletivos de 2009/2010 e 2010/2011, sendo pago proporcional no momento da homologações das rescisões dos contratos de trabalho, corroborando com o fato de que o benefício era pago uma vez ao ano a todos os empregados, independente de contraprestação. 
		 Entretanto, o relato do Auditor Fiscal diverge da afirmação da Impugnante: 
		 Inicialmente, cabe destacar que este provento não era extensivo a todos os empregados como colocou a empresa. 
		 De acordo com o Anexo 12 poucos segurados empregados receberam uma parte do total deste abono. A outra parte, conforme o Anexo 13, foi paga a menores aprendizes. 
		 (...) 
		 Portanto, resta claro que a fiscalizada tenta enquadrar a rubrica 2/3 de férias como abono pecuniário de férias discriminado pelo art. 144 da CLT, concedido em virtude de cláusula da convenção ou acordo coletivo. 
		 A cláusula sete do Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a fiscalizada e seus empregados dispõe o seguinte: 
		 CLÁUSULA SETE - ABONO DE FÉRIAS 
		 7.1) A todos os empregados, ao entrar em gozo de férias, a Mineração Caraíba concederá abono equivalente a 2/3 (dois terços) do valor de sua remuneração mensal vigente, proporcionalmente a suas férias legais. Ressalve-se que este benefício deve ser somado ao abono legal de 1/3 (um terço) da remuneração. 
		 7.2) A Mineração Caraíba assegurará o pagamento da proporcionalidade deste abono aos empregados desligados durante a vigência deste Acordo, no ato da homologação da sua rescisão de contrato. 
		 Constatei que a rubrica 2/3 de férias foi paga apenas a empregados e menores aprendizes no ato da sua rescisão. 
		 Conforme o Anexo 14, executei uma amostragem representativa dos segurados listados na folha de pagamento como beneficiários da rubrica 2/3 de férias. 
		 Nesta amostragem notamos que esta rubrica não tem relação alguma com as férias dos segurados. Os pagamentos efetuados são mera liberalidade, generosidade, da empresa no ato da rescisão do contrato de seus colaboradores. Todos a recebem apenas na competência da rescisão do contrato de trabalho e alguns outros recebem esta rubrica mesmo tendo gozado suas férias meses antes. 
		 O inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91 conceitua o salário de contribuição como sendo a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título durante o mês, inclusive aqueles decorrentes de convenção ou acordo coletivo, sendo que no mesmo art. §9ºnos item 6 e 7 são elencados as hipóteses de ganhos que não integram o salário de contribuição: 
		 
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
		 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
		 (...) 
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
		 (...) 
		 recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;         (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
		 No caso em tela, a verba “abono de férias” paga pela Impugnante em decorrência de cláusula de acordo coletiva de trabalho, onde, segundo o Relatório Fiscal, não era paga a todos os empregados, mas sim eram “mera liberalidade, generosidade, da empresa no ato da rescisão do contrato de seus colaboradores”. 
		 Segundo a Impugnante, havia previsão no Acordo Coletiva para que o Abono de Férias fosse pago proporcional na rescisão, e a lei não estabelece prazo para o pagamento do benefício. Entretanto, o citado acordo (cláusula sete) determinava que o abono era devido a todos os empregados ao entrar no gozo das férias, mesmo que a lei não determine a data para o pagamento do abono, o acordo entre as partes assim o determinava, portanto o abono proporcional pago na rescisão seria a exceção. 
		 Além disso, a Impugnante não traz nos autos provas de que o Abono de Férias de fato era pago a todos os empregados no momento do gozo das férias, apenas se justifica afirmando que a verba paga na rescisão era proporcional e portanto não havia irregularidades. 
		 No que tange à citada consulta interna nº 61, alguns pontos merecem destaque: 
		 14. Portanto, esta consulta vale apenas para descrever uma situação em tese, sem garantir que o abono pago pela consulente se enquadra nos parâmetros do art. 144 da CLT. 
		 (...) 
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, conclui-se que, por força do § 2o, do art. 22, c/c § 9, ‘e”, item 6. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991, o abono de férias, quando estabelecido na forma do art. 144 da CLT, não integra o salário de contribuição do empregado. 
		 Em relação ao prazo para repetição de indébito, tem-se que o mesmo é de cinco anos contados do pagamento do tributo, de acordo com o CTN, art. 168, I, c/c a Lei Complementar n° 118, art. 3o. 
		 A citada consulta não dá a empresa o direito a não incidência de contribuições sobre a verba Abono de Férias, como ficou claro no item 14, a analise se baseou em uma situação hipotética, além disso, na autuação, assim como neste voto o ponto central é que o abono não foi concedido a todos os empregados, mas sim foi uma mera liberalidade, como descrito no Relatório Fiscal: 
		 Constatei que a rubrica 2/3 de férias foi paga apenas a empregados e menores aprendizes no ato da sua rescisão. 
		 Conforme o Anexo 14, executei uma amostragem representativa dos segurados listados na folha de pagamento como beneficiários da rubrica 2/3 de férias. 
		 Nesta amostragem notamos que esta rubrica não tem relação alguma com as férias dos segurados. Os pagamentos efetuados são mera liberalidade, generosidade, da empresa no ato da rescisão do contrato de seus colaboradores. 
		 Todos a recebem apenas na competência da rescisão do contrato de trabalho e alguns outros recebem esta rubrica mesmo tendo gozado suas férias meses antes. 
		 Portanto, não há dúvidas de que a verba integra o salário de contribuição: 
		 por sua indiscutível natureza jurídica salarial e por não se enquadrar nas hipóteses excluídas de tributação legal.
		 
		 Revisitando o recurso voluntário, a fim de analisar o contraste com o argumento fático primordial do lançamento, qual seja, a rubrica 2/3 de férias é paga na rescisão, não tendo a natureza alegada de sua denominação, deparo-me com a seguinte constatação.
		 
		 Apenas a título de esclarecimento, a Recorrente relaciona, por amostragem, alguns casos em que houve o pagamento do referido benefício de forma proporcional, em razão do desligamento dos empregados, conforme se comprova nos Termos de Rescisão dos 
		 Contratos de Trabalho (TRCT) em anexo (Vide doc. 11 da Impugnação):  
		 Nome do Empregado 
		 Data da rescisão 
		 2/3 de férias proporcionais 
		 
		 Carlos André Vieira da Silva 
		 31/12/2010 
		 R$ 354,74 
		 
		 Daniel de Medeiros Torres 
		 07/06/2010 
		 R$ 2.150,19 
		 
		 José Valdo dos Santos 
		 07/05/2010 
		 R$ 1.262,69 
		 
		 George da Silva Santos 
		 08/07/2010 
		 R$ 379,57 
		 
		 Givanildo Pacheco de Oliveira 
		 06/12/2010 
		 R$ 569,97 
		 
		 João Batista C. dos Santos 
		 07/08/2010 
		 R$ 580,09 
		 
		 Jusceino Marques dos Santos 
		 05/05/2010 
		 R$ 330,55 
		 
		 José Wilson M. da Silva  
		 25/10/2010 
		 R$ 896,19 
		 
		 José Lucivaldo Campos 
		 08/02/2010 
		 R$ 750,38 
		 
		 Jairo de Souza Varjão 
		 07/05/2010 
		 R$ 624,59 
		 
		 José Emílio da Silva 
		 01/01/2010 
		 R$ 242,05 
		 
		  
		 Não há, portanto, qualquer irregularidade na concessão proporcional de tal benefício no momento da rescisão do contrato de trabalho
		 
		 Ou seja, ao invés de contraditar o acórdão, o elemento material trazido apenas é uma confirmação, apontando que, nas rescisões os valores de férias e da dita gratificação são proporcionais.
		 Em tópico que discute a compensação destas verbas (significa dizer que no passado houve a oferta à tributação e o pagamento), a recorrente sustenta que não se pode glosar “pelo simples fato” de o pagamento ocorrer na rescisão. Ora, o fato de ser um pagamento efetuado no momento da rescisão e não como referente ao descanso remunerado é justamente o cerne do lançamento,
		 
		 Neste sentido, nada a prover  (dado que, de fato, a tipologia da rubrica é distinta da nomenclatura, como afirma a fiscalização)
		 
		 Compensações e Multa Isolada aplicada (150%)
		 
		 Sendo a compensação vinculada a créditos de 2/3 de férias e também 1/3 de férias, conforme apontado no relatório de lançamento, implica, por conta da necessária observância do tema 985 do STF, uma análise segmentada.
		 
		 A Impugnante afirma que com base na Solução de Consulta compensou os valores que vinha recolhendo sobre o Abono de Férias – 2/3 de férias, e também o sobre o 1/3 de férias, já pacificado nos tribunais a não incidência de contribuição previdenciária. 
		 
		 A empresa questiona que o Auditor Fiscal não especificou os valores glosados, entretanto, a Impugnante tinha pleno  conhecimento a que se referia a impugnação, como se verifica em sua defesa, quando o contribuinte afirma que o valor compensado deriva  do pagamentos de contribuição previdenciária incidentes sobre os 2/3 de férias e 1/3 de férias. 
		 Portanto, não há de se falar que o Auditor Fiscal não especificou tais valores, visto que eram de pleno conhecimento da empresa. 
		 
		 Em relação ao abono de férias (denominado 2/3), assunto este já tratado neste voto, a empresa não poderia realizar qualquer compensação, visto que é passível de incidência de contribuição previdenciária. 
		 
		 Constata-se pois que os elementos carreados pela autoridade fiscal demonstraram que, em que pese a nomenclatura, não se trata de abono previsto no artigo 143 da CLT, não gozando da não incidência de tributação.
		 Destaco que, tanto em sede de impugnação quanto de recurso o contribuinte sustenta que a Solução de Consulta da Disit autorizava seu comportamento. Totalmente equivocado. O que a solução de consulta diz é que, para aquela situação tipificada no artigo 143 da CLT, existe a previsão legal de não incidência, respeitados os parâmetros descritos na própria lei.
		 
		 Sendo entendida como devida a contribuição previdenciária, descabido considerar os pagamentos pretéritos como crédito, claramente destacada no acórdão recorrido, entendo que não merece qualquer reparo a decisão recorrida. Repita-se, a nomenclatura atribuída à rubrica, no caso concreto, difere da efetivamente aplicada ao caso concreto, Neste sentido, correta a distinção feita pelo julgador de piso, ao apontar que a Solução de Consulta trazida de fato não guardava correlação com a matéria fática, resultando na autuação lavrada.
		 
		 Quanto ao terço constitucional, importa destacar que a construção do julgado é anterior aos debates do STF acerca do tema 985.
		 
		 - Terço Constitucional de Férias: sobre tal verba remuneratória, recebida normalmente (gozada ou usufruída), incide inequivocamente a contribuição previdenciária, a teor da regra geral disposta no art. 28, I da Lei n° 8.212/91, vez que não consta expressamente nas exceções do § 9° do mesmo dispositivo. Em consequência, tais contribuições não podem, de acordo com a legislação vigente, ser classificadas como indevidas. 
		 
		 Terço Constitucional de Férias, o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal encontra-se disciplinado pelo art. 7º, inciso XVII da CF/88, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais. A Lei nº 8.212/91, assim dispõe na alínea “d”, §9º do art. 28: 
		 
		 § 9o Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) 
		 (...) 
		  d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e o respectivo adicional constitucionais, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) 
		  Assim, a rubrica 1/3(um terço) constitucional sobre férias gozadas, não se 
		 enquadra nas exceções previstas no § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91. Embora os tribunais tenham decidido pela não incidência previdenciária no caso das férias gozadas ou usufruídas, tal matéria ainda não está pacificada, conforme a manifestação da PGFN (Nota Explicativa/PGFN/CRJ n° 640/2014) : 
		 IV 
		 Terço constitucional de férias 
		 Ainda no RESP nº 1.230.957/RS, o STJ decidiu pela não incidência de contribuição previdenciária quanto ao adicional de um terço referido às férias indenizadas, bem como no caso das férias gozadas. Em relação às férias indenizadas, não há a exação, com base no art. 28, §9º, “d”, da Lei nº 8.212/91; já quanto às férias gozadas, o STJ, partindo da premissa de que o STF teria firmado a orientação de que o terço constitucional de férias possuiria natureza compensatória/indenizatória, a partir de precedentes do STF que se referiam a servidores sujeitos ao Regime Próprio dos Servidores Públicos (RPPS), não haveria ganho habitual a ensejar a tributação. 
		 A Corte Superior considerou, assim, que a importância paga a título de terço constitucional de férias gozadas não se destina a retribuir serviços prestados, tampouco configura tempo à disposição do empregador, de modo que não se enquadraria no disposto no art. 22, I, “d” da Lei nº 8.212/1991, nem se amoldaria no conceito de salário-de-contribuição do empregado previsto no art. 28, I, da Lei nº 8212/1991. 
		 Todavia, como o entendimento do STJ, em relação à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias dos empregados, derivaria de orientação do STF relativamente à exação sobre o terço constitucional de férias dos servidores públicos e, tendo em vista que o RE nº 593.068 teve sua repercussão geral reconhecida, justamente para tratar dessa questão, verifica-se que a matéria ainda não está pacificada, de maneira que também não é possível a inclusão do tema na lista prevista no inciso V do art. 1º da Portaria PGFN nº 294/2010. 
		 As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24/07/1991, bem como as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme caput do art. 89 da Lei 8.212/91, em nova redação dada pela Lei n° 11.941/2009, conforme abaixo transcrito: 
		 Art. 89 As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009) (...) 
		 No que se refere a ação judicial processo n° 4854-05.2010.4.01.3304, conforme Relatório Fiscal: 
		 
		 Nesta decisão o Magistrado dispõe: 
		 Determino ainda a restituição dos valores correspondentes ao abono de férias pagos nos termos da redação do art. 144 da CLT, indevidamente recolhidos entre junho de 2000 e junho de 2005, assim como a restituição dos valores recolhidos, desde julho de 2000, a título de contribuição previdenciária incidente sobre os quinze primeiros dias de afastamento do empregado em face de doença ou acidente, bem como o aviso prévio indenizado, décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado e o adicional de 1/3 sobre férias, após trânsito em julgado, por meio de compensação, aplicando-se a taxa SELIC na forma prevista no art. 39, § 4o da Lei 9.250/95, inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária, sendo esta condicionada a posterior homologação pelo Fisco para encontro de contas na forma do Decreto 2.138/97. 
		 Não consta nos autos qualquer alteração na referida decisão, ou o trânsito em julgado da ação, portanto, fica claro que a empresa não poderia usar os pagamentos sobre o adicional de 1/3 de férias para compensar valores devidos a previdência social.
		 
		 Verifica-se que a ação (0004854-05.2010.4.01.3304)  transitou em julgado, tendo por ato decisório conclusivo a  decisão terminativa a seguir transcrita
		 
		 DECISÃO TERMINATIVA - RETRATAÇÃO UNIPESSOAL 
		 1 - Trata-se de feito que retornou à Relatoria/Turma, por determinação da Vice PRESI/TRF1 ou do STJ ou do STF, para eventual exercício do “juízo de retratação” (CPC/1973: art. 543-C, §7º, II, c/c art. 543-B, §3º, ou CPC/2015: art. 1.030, II, c/c art. 1.040), pois o julgamento, em tese, contrariaria precedente(s) vinculante(s) advenientes do STJ e/ou do STF (SÚMULA, REPET REsp ou RG-RE), conforme o(s) paradigma(s) consignado(s) na decisão que deliberou pela devolução do feito a este órgão julgador de origem. Fundamento e decido: 
		 2 - O julgado paradigma, citado como justa causa para o rejulgamento (retratação), assim assentou (STF: RG-RE nº 1.072.485/PR c/c TEMA nº 985): “É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias”
		 (...)
		  7 - Pelo exposto, monocraticamente, em juízo de retratação, aplico ao julgado retratando a orientação vinculante supra (incide a contribuição previdenciária patronal sobre o terço das férias gozadas), ratificando o dispositivo anterior que deu parcial provimento à apelação da Fazenda Nacional e à remessa oficial. 
		 8 - Declaro, ademais (cláusula de abertura), que a eventual ulterior modulação dos efeitos do precedente paradigma invocado aplica-se de imediato ao feito, sem a necessidade de novo juízo retratação, eis que tal ponto é acessório (integrante/derivado) do julgado referencial em si mesmo. 8.1 – Confirma-se o julgado retratando quanto ao mais. 
		 9 – Publique-se. Intime-se. Após, prossiga-se no rito. Brasília/DF, na data da assinatura digital certificada
		 Negado segmento ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030, I, a, do CPC/2015
		 Transito em julgado em 11/01/2023
		 
		 O recorrente realizou a compensação, antes do trânsito em julgado de ações que buscavam afastar a incidência de contribuição previdenciária, esta questão já fora apreciada em cortes superiores:
		 Tema nº 985 STF: É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias.
		 No que tange ao terço de férias houve a modulação dos efeitos da decisão no seguinte sentido:
		 Embargos de declaração parcialmente providos, para atribuir efeitos ex nunc ao acórdão de mérito, a contar da publicação de sua ata de julgamento, ressalvadas as contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela União
		 No caso concreto do contribuinte, o crédito refere-se ao período de compensação  de 01.01.2010 à 31/12/2010,  questionando a incidência sobre o 1/3 de férias, fazendo jus a não incidência da contribuição, tendo em vista que a tributação do 1/3 de férias somente foi permitido à partir de agosto de 2020.
		 Neste contexto, tenho votado no sentido de não afastar a aplicação do artigo 170.A do CTN , dado que a compensação efetivamente ocorrera antes do trânsito em julgado.
		 Entendo prudente resgatar da seguinte análise sobre o tema
		 Limitação do art. 170-A do CTN
		 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.167.039 – DF, submetido ao regime do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), firmou seu posicionamento reconhecendo que a compensação de crédito tributário objeto de controvérsia judicial somente pode ser realizada após o trânsito em julgado da sentença favorável ao contribuinte (art. 170-A do CTN), mesmo quando reconhecida a inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
		 Confira-se a ementa do julgado:
		 TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO. 
		 1. Nos termos do art. 170-A do CTN, é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. (grifo nosso)
		 2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 
		 (RESP 200902265493, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:02/09/2010 
		 Neste caso, embora pacificado o tema pelo Poder Judiciário, cabe analisar se, no(s) processo(s) judiciais ainda em tramitação, ou cuja tramitação fora encerrada após as compensações terem sido realizadas,  existe, na decisão judicial, qualquer vedação procedimental que este Conselho não poderia deixar de observar.
		 Para o caso em tela, entendo que a atuação deste Conselho, ao dar cumprimento ao determinado pelo Supremo Tribunal Federal é dever do julgador administrativo, ato que não fere as competências exclusivas do julgador daquele Poder (que entendo, devam ser respeitadas enquanto tramitar o processo no rito judicial). 
		 Estando encerrada a lide na esfera judicial, compete definir se o julgador administrativo, que está vinculado a observar as decisões, dada a necessária observância ao disposto no §12 do art. 114 do Ricarf. 
		 Assim, considerada a existência de ação judicial sobre o tema, da qual o contribuinte é beneficiário, e, estando o período de origem dos créditos compensados abarcado no intervalo temporal determinado pela modulação de efeitos,  entendo cabível, neste item, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para cancelar a glosa referente ao Terço Constitucional de Férias.
		 Trago, adicionalmente manifestação da Procuradoria da Fazenda, a partir do  Parecer SEI nº 4366/2025/MF, aprovado pela Procuradora Geral da Fazenda Nacional em 05/12/2025, somente farão jus à restituição/compensação os contribuintes que recolheram as contribuições até 15/09/2020 (incluindo essa data) e impugnaram-na judicialmente até 15/09/2020 (incluindo essa data), que entendo aderente ao caso..
		 Extraio, das conclusões que:
		 Conclusões e encaminhamentos [...]
		 i) excepcionalmente, por força da ressalva contida a modulação, o precedente repercutirá seus efeitos para o passado, com vistas a impedir o direito à restituição ou compensação das contribuições recolhidas até 15/09/2020 (incluindo essa data), que não foram impugnadas judicialmente até 15/09/2020 (incluindo essa data); 
		 j) por sua vez, farão jus à restituição/compensação os contribuintes que recolheram as contribuições até 15/09/2020 (incluindo essa data) e impugnaram-na judicialmente até 15/09/2020 (incluindo essa data); 
		 k) impugnações administrativas são regidas pelo entendimento sedimentado no tema nº 985, devendo-se considerar a incidência da exação patronal sobre o terço de férias gozadas legítima;
		 Importa destacar que o fundamento para o lançamento em momento algum estava calcado no debate acerca da incidência ou não do tributo. À época dos fatos já estava em discussão no STJ o tema, com decisões favoráveis ao contribuinte, posteriormente revertidas no STF e que resultaram na modulação de efeitos.
		 Seu cerne está claramente apontado para a existência de uma compensação, na qual o contribuinte se utiliza de um crédito (no caso o terço constitucional de Férias) antes do trânsito em julgado ( que, em realidade, ocorrera apenas 10 anos após a compensação ter sido objeto desta  auditoria). Ou seja, é objeto de debate uma glosa para evitar homologação tácita.
		 Entretanto, para o caso em tela, entendo, smj, que prepondera o decidido no TEMA 985, até mesmo para evitarmos uma continuidade processual sobre um tema nos quais os repetitivos são instrumentos construídos na ótica do CPC como ferramentas de aceleração da solução de litígios e redução de contencioso.
		 Portanto, como consta que o Recorrente tenha ação judicial nesse sentido até 15/09/2020, lhe cabe a compensação a esse título e, dada a excepcional situação imposta pela modulação de efeitos, que demanda a observação pelo julgador administrativo, deve-se, excepcionalmente, afastar do caso a aplicação da Sumula Carf 01, acobertado pelo determinado nos dispositivos combinados dos artigos 98 e 99 do Ricarf
		 Quanto à multa isolada, o recorrente manifesta sua total irresignação com sua aplicação
		 Vejamos o que diz o acórdão recorrido:
		 A Impugnante questiona a aplicação da multa isolada no percentual de 150% em razão de valores compensados, visto que agiu de boa-fé ao se basear na Solução de Consulta preferida pela Secretaria da Receita Federal. 
		 O instrumento utilizado pelo sujeito passivo para fins de informação da compensação de contribuições previdenciárias é a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, mediante preenchimento de campos próprios, que reduzem o valor da contribuição devida à Previdência Social. 
		 A compensação por meio da GFIP pressupõe a preexistência do direito líquido e certo ao crédito para que a obrigação tributária seja extinta. 
		 A compensação não prescinde de autorização judicial/administrativa para ser realizada, prescinde apenas de um direito líquido e certo ao crédito. No caso em análise, como já exaustivamente tratado, verifica-se que não foi comprovada a existência do direito ao crédito declarado em GFIP. 
		 Como demonstrado nos itens precedentes, os valores pagos a esses títulos não fogem à regra geral do art. 28, I da Lei n° 8.212/91. Têm natureza remuneratória e não se enquadram nas exceções do § 9° do mesmo artigo. Logo, a incidência das contribuições sobre tais rubricas não pode ser considerada indevida.  
		 
		 Dessa forma, tendo em vista que o contribuinte não apresentou justificativa para as compensações informadas em GFIP, não resta outra alternativa senão considerar como indevidas as compensações realizadas. 
		 Constatando irregularidades no procedimento compensatório efetuado pelo sujeito passivo, a autoridade administrativa competente está obrigada a constituir o crédito tributário, através do lançamento, “sob pena de responsabilidade funcional”, consoante o disposto no parágrafo único do artigo 142 do CTN, já citado neste voto. 
		 
		 Assim, agiu corretamente a fiscalização ao efetuar a glosa das compensações declaradas pelo sujeito passivo em GFIP, eis que não ficou comprovada a existência de créditos que legitimassem toda as compensações por ele efetuadas naquele período.  
		 A glosa de compensação indevida encontra amparo no art. 89 da Lei nº 8.212/1991 (com a redação dada pela Lei nº 9.129/1995) e artigos 247 a 249, 251, 253 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999. 
		 Destaca-se o art. 89 da Lei nº 8.212/1991, que trata da multa moratória de 20% sobre os valores compensados indevidamente em GFIP, nos termos do §9º do artigo 89 da Lei 8.212/1991: 
		 Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 § 9o Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 Multa esta aplicada corretamente sobre os valores compensados indevidamente. 
		 
		 A Impugnante insurge-se contra a multa isolada aplicada sobre os valores glosados. Afirma que não houve falsidade de declaração, portanto não cabe a aplicação do § 10° do art. 89 da Lei 8.212/91, a falsidade não decorre diretamente do fato de o contribuinte ter eventualmente realizado compensações acima do valor devido
		  A multa isolada 150% (cento e cinquenta por cento), foi aplicada em razão de o contribuinte ter prestado sim declaração falsa ao informar, em GFIP, compensações relativas a créditos inexistentes. 
		  O §10 do artigo 89 da Lei 8.212/1991 assim determina: 
		 § 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 Fica claro pela leitura do §10 que falsidade aqui declarada refere-se a qualidade de falso, a uma mentira, contrário a verdade, inexato, incorreto, portanto informar um valor retido em GFIP ao qual a empresa não tem direto enquadra-se perfeitamente na legislação citada, ou seja, a empresa declarou um valor inexato a Receita Federal do Brasil. 
		 
		 Sendo assim, a multas aplicada no Autos de Infração em análise decorre de declaração falsa em GFIP. Apesar do contribuinte afirmar que não houve declaração falsa, e nenhum momento contesta os valores glosados durante a auditoria fiscal, apresentando provas de retenções não consideradas pelo Auditor Fiscal. 
		 Caso encontre alguma incorreção no lançamento a Impugnante deve demonstrar o erro anexando provas, documentos que de fato demonstrem o valor correto, e não declarações e podem ter sido objeto de erro, tal procedimento faz-se necessário em respeito ao princípio da verdade material que norteia o processo administrativo tributário 
		 
		 A partir do momento que o lançamento respeitou a legislação vigente, o ônus de comprovar as alegações trazidas na impugnação é do sujeito passivo, a teor do art. 16, III do Decreto nº 70.235/1972: 
		 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 (...) 
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
		 Desse modo, os fatos tributários demandam a comprovação, não podendo ser passível de consideração às alegações apresentadas pela impugnante, mantendo-se a multa isolada
		 No que toca aos itens componentes da rubrica de 2/3 de férias, dado tratar-se materialmente de gratificação (tanto que o contribuinte apresentava tal rubrica à tributação e, posteriormente deixa de fazê-lo para buscar converter tais pagamentos em crédito), sabendo da iliquidez, ao inserir tal informação em GFIP, incorre nas cominações apontadas.
		 Já o caso do terço constitucional, em visão direta do lançamento, vinculado não ao mérito da rubrica, mas sim que, em face de decisão judicial precária, para compensações apresentadas entre 11/2010 e 01/2011
		 Importa destacar que este tema é objeto de Sumula, de observação obrigatório por parte do Colegiado (qual seja a Súmula 206)
		 Todavia, tratando-se de crédito referente ao terço constitucional de férias, tendo o questionamento sido ajuizado em período que abarca as competências de origem do direito creditório, de sorte que a situação fática encontra-se na situação delineada pela modulação de efeitos definida para o Tema 985 do STF, e, estando o processo judicial transitado em julgado (inclusive com decisão em juízo de retratação), é obrigação do julgador administrativo apenas dar cumprimento ao determinado.
		 Destarte, em que pese os argumentos trazidos pelo recorrente não demonstrarem qualquer incorreção na multa isolada aplicada, é imperioso reconhecer que a sua base (valores indevidamente inseridos na GFIP para fins de compensação) invariavelmente se altera.
		 Assim, nada a prover no tocante ao mérito, para a manutenção da multa isolada no patamar de 150%, observada a necessidade de retificar a base de imposição, dada a  validação do terço constitucional de férias em observação ao decidido no tema 985.
		 
		 Conclusão
		 
		 Ante o exposto, conheço do recurso voluntário interposto, afasto a preliminar de nulidade suscitada, para no mérito, dar-lhe parcial provimento a fim de 
		 I)Excluir da Glosa de compensação em GFIP os valores atinentes ao terço constitucional de férias.
		 ii)Aplicar a redução acima apontada na quantificação da multa isolada
		 iii) retirar do crédito lançado a rubrica correspondente ao valor de R$ 800 pago individualmente aos segurados e atinente ao abono eventual(artigo 35 do acordo);
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcus Gaudenzi de Faria
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Quando houver compensacdo indevida, demonstrada a falsidade na
insercao da informacgdo do crédito em GFIP, é procedente a aplicagao de
multa isolada

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. COMPENSAGCAO. CREDITO DECORRENTE
DE SENTENGA JUDICIAL NAO TRANSITADA EM JULGADO. SUPERVENIENCIA
DE DECISAO VINCULATIVA. Siimula CARF n2 206. NAO APLICAGAO.

A compensagao de valores discutidos em agdes judiciais antes do transito
em julgado, efetuada em inobservancia a decisao judicial e ao art. 170-A do
CTN, configura hipdtese de aplicagdo da multa isolada em dobro, prevista
no § 10 do art. 89 da Lei n2 8.212/1991. N3o aplicacdo, tendo em vista
decisdo judicial erga omnes do STF e repercussdao geral do STJ,
superveniente no curso do processo administrativo

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, (1) por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar suscitada; (2) no mérito, por voto de qualidade, em dar parcial provimento ao recurso
voluntdrio interposto para (i) retirar do crédito o valor de RS 800 pago individualmente aos
segurados e atinente ao abono eventual; (ii) excluir da glosa os valores relativos ao terco
constitucional de férias e aplicar a redugao a multa isolada. Vencidos os Conselheiros Joao Ricardo
Fahrion Nuske, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano e Suez Roberto Colabardini Filho que deram
provimento ao recurso.
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Assinado Digitalmente

Marcus Gaudenzi de Faria — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Duarte Firmino — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcus Gaudenzi de Faria,
Joao Ricardo Fahrion Nuske, Alexandre Correa Lisboa, Luciana Vilardi Vieira de Souza Mifano, Suez
Roberto Colabardini Filho, Rodrigo Duarte Firmino (Presidente).
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra o Acérddao n2 09-064.439,
proferido pela 52 Turma da DRJ/JFA, que, por unanimidade, julgou improcedente a impugnagio
apresentada pelo sujeito passivo.

Para melhor contextualizacdo, adoto, em parte, a exposicdo fatica constante do
relatdrio do acérdao recorrido.

Do langamento

O crédito tributario em litigio foi constituido em face da empresa por meio de Autos
de Infragdo relativos ao periodo de apuragdo de 01/2010 a 12/2010, lavrados em 12/09/2013,
com ciéncia do contribuinte em 23/09/2013, por via postal, assim discriminados:

1. DEBCAD n2 51.000.712-0 — no valor de RS 330.215,93, referente a multa isolada de 150%
incidente sobre valores compensados indevidamente.

2. DEBCAD n? 51.000.713-9 — no valor de R$ 5.308.539,34, relativo as contribui¢des
previdencidrias patronais sobre valores pagos a segurados empregados e contribuintes
individuais sob as rubricas “2/3 de férias”, “PLR”, “abono eventual” e “bénus”, declarados
em DIRF, mas nao informados em GFIP.

3. DEBCAD n2 51.000.714-7 — no valor de R$ 1.635.670,55, referente as contribui¢ées dos
segurados empregados, com aplicacao de aliquota de 8% sobre as rubricas acima, e as
contribui¢des dos contribuintes individuais, a aliquota de 11%, com base limitada ao teto
previdenciario (RS 3.416,24).

4. DEBCAD n251.000.716-3 — no valor de R$ 1.177.539,56, relativo as contribuicdes devidas a
terceiros incidentes sobre remuneracdes de segurados empregados nas mesmas rubricas.

Segundo o Auditor-Fiscal, o procedimento fiscal teve por finalidade verificar o
recolhimento das contribuicdes sociais devidas a Seguridade Social, tendo sido apurada, a partir
do cotejamento entre DIRF e GFIP, diferenca de RS 18.331.209,79 em remunerac¢des declaradas
na DIRF e ndo declaradas em GFIP. Apontou, ainda, que a empresa nao incluia na base de calculo
das contribui¢des previdenciarias as rubricas: 2/3 de férias, bonus, abono eventual e PLR.

A empresa foi intimada a apresentar documentos e esclarecimentos sobre as
divergéncias. Em sintese, sustentou que as diferencas decorreriam: (i) de caracteristicas préprias
das declaragées; (ii) da auséncia, no arquivo inicialmente apresentado, de informacdes de GFIP de
filiais; e (iii) da ndo consideracdo do 132 salario na planilha fiscal, além de suposta auséncia de
empregados de determinadas filiais na relacdo enviada.

Quanto as rubricas, afirmou, em resumo:
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e 2/3 de férias: pagamento previsto em acordos coletivos como “abono” equivalente a 2/3
da remuneragdo, a ser somado ao terco constitucional, defendendo ndo incidéncia por
forca do art. 144 da CLT e da Lei n2 8.212/91.

e PLR e boOnus: pagamentos realizados segundo contratos de participacdao nos lucros e
resultados, com metas globais (PLR) e metas especificas (b6nus), sustentando tratar-se de
verba de PLR e invocando a ndo incidéncia do art. 28, §92, “j”, da Lei n2 8.212/91, quando
paga conforme lei especifica.

e abono eventual: parcela prevista em acordo coletivo como “abono especial”, pago de uma
sé vez, sem incorpora¢dao ao saldrio, defendendo nao incidéncia por se tratar de verba
desvinculada do salario, nos termos do art. 28, §92 da Lei n2 8.212/91.

Foram solicitados documentos relativos a PLR, bem como justificativa para as
compensacdes informadas em GFIP. A empresa afirmou que as compensacoes decorreriam de
créditos por recolhimentos indevidos sobre 1/3 de férias e sobre o suposto abono de férias (2/3
de férias), alegando respaldo em entendimento judicial e em Solugao de Consulta favoravel.

Rubricas analisadas pela fiscalizacdo
Abono eventual

Conforme relatado, a rubrica “abono eventual” foi paga em 09/2010. A fiscalizacdo
concluiu que a empresa teria unificado sob uma mesma rubrica duas naturezas distintas: (i)
parcela vinculada a recomposi¢do/reajuste salarial retroativo (cldusula do ACT) e (ii) parcela de
RS 800,00 paga a todos os empregados.

Nesse contexto, entendeu que ao menos parte do pagamento possuia natureza
salarial, devendo integrar a base de calculo das contribuicGes, consignando, ainda, que o Decreto
n2 3.048/99 trataria de forma restritiva as hipdteses de n3o incidéncia.

Bdnus e PLR

A fiscalizagdo apurou pagamentos de PLR nas competéncias 03/2010 e 06/2010, e
de bonus em 04/2010. Apds examinar os acordos de PLR (2009 e 2010) e termo aditivo, concluiu
que, no ano-calendério de 2010, teriam sido pagas trés parcelas relacionadas a PLR (PLR/2009,
PLR complementar/bdnus e antecipacdo de PLR/2010), o que, para a fiscalizacdo, desatenderia a
Lei especifica.

Ainda assim, registrou ter excluido do langamento os valores pagos a titulo de PLR
uma unica vez dentro de um semestre civil, por entender atendidos os requisitos da Lei n®
10.101/2000, lancando os demais.

2/3 de férias

Quanto a rubrica “2/3 de férias”, embora a empresa a vinculasse a abono de férias
previsto em acordo coletivo, a fiscalizagdo concluiu que, na pratica, os pagamentos teriam
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ocorrido no contexto de rescisOes, inclusive para menores aprendizes, e sem relacdo com o gozo
de férias, motivo pelo qual considerou tratar-se de verba tributavel.

Compensagoes declaradas e multa isolada

A fiscalizagdo glosou as compensac¢bes declaradas em GFIP, sob o fundamento de
auséncia de crédito liquido e certo, destacando que a Solucdo de Consulta n2 61 (SRRF05/DISIT,
de 12/12/2012) n3o respaldaria o procedimento adotado, especialmente quando o pagamento
ndo se desse no periodo de férias e quando houvesse relacdo com fatores pessoais.

Além disso, consignou que, quanto ao 1/3 constitucional de férias, ainda que
existissem precedentes judiciais afastando a incidéncia, tais decisdes ndo teriam, no caso
concreto, efeito vinculante, e apontou auséncia de transito em julgado de demanda judicial
mencionada pela empresa. Assim, manteve a glosa e aplicou multa isolada qualificada de 150%,
com fundamento no art. 89, §10, da Lei n? 8.212/91, por entender configurada hipdtese de
compensacao indevida baseada em créditos considerados “ficticios”.

Da impugnagao
A impugnacdo foi apresentada em 21/10/2013, reputada tempestiva.
Preliminar de nulidade

A impugnante alegou nulidade do lancamento por suposta violacdo ao art. 142 do
CTN, sustentando auséncia de adequada verificagdo do fato gerador e motivacao insuficiente,
além de glosa de compensag¢des sem indicagdo clara das verbas glosadas e aplicacdo de multa
desproporcional, com presuncao de insercao de informacgdes falsas em GFIP sem comprovacao.

Mérito
No mérito, defendeu, em sintese:
e Abono eventual: pagamento Unico, previsto em ACT e desvinculado do saldrio, sem

habitualidade; invoca art. 28, §92, “e”, item 7, da Lei n2 8.212/91, jurisprudéncia do STJ,
além do Parecer PGFN/CRJ n2 2114/2011 e Ato Declaratério n2 16/2011.

e PLR/bbOnus: sustenta que os pagamentos em 2010 abrangem parcelas referentes a
exercicios distintos (2009 e 2010), devendo ser observado o regime de competéncia;
afirma auséncia de violacdo a Lei n2 10.101/2000 e menciona precedentes administrativos
e trabalhistas.

e 2/3 de férias: defende tratar-se de abono de férias previsto em ACT, proporcional e
limitado a 20 dias, sem natureza salarial, citando solu¢cées de consulta e o art. 144 da CLT.

e Compensagoes: sustenta legitimidade das compensacbes lastreadas na Solugdo de
Consulta n2 61 e em precedentes sobre o terco constitucional.

e Multa de 150%: alega auséncia de dolo, fraude ou ma-fé, e invoca o art. 100 do CTN
(normas complementares), além de principios de proporcionalidade e vedacao ao confisco.
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Do acérdao recorrido

A DRJ julgou a impugnacao improcedente, mantendo o crédito tributario. A ementa
do acérdao destacou, em sintese: (i) validade do langamento; (ii) condicionamento da nao
incidéncia sobre abono unico a efetiva desvinculagdao salarial; (iii) necessidade de estrita
observancia dos requisitos da Lei n2 10.101/2000 para PLR; (iv) exigéncia de crédito liquido e certo
para compensacdo; (v) procedéncia de multa isolada por compensacdo indevida mediante
falsidade de declaracgdo; (vi) preclusdo para juntada documental fora do momento processual; e
(vii) indeferimento de intimagdes em nome do advogado por auséncia de previsdo legal. Consta,
ainda, que uma das julgadoras apresentou declaragao de voto, acompanhando as conclusdes.

Do recurso voluntario

Cientificado em 14/09/2017, o contribuinte apresentou recurso voluntario, no
qual, preliminarmente, alegou tempestividade (reconhecida), reiterou a narrativa fatica e, no
mérito, renovou as teses relativas a: abono eventual, PLR/bdnus, 2/3 de férias, validade das
compensacoes e inaplicabilidade da multa relativa a glosa de compensacgoes, trazendo, todavia,
jurisprudéncias acerca da multa qualificada (150%),

Ao final requer a reforma integral do julgado.
Registra-se a inexisténcia de contrarrazoes pela Fazenda Nacional.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Marcus Gaudenzi de Faria, relator:

O Recurso Voluntério interposto é tempestivo e, atendidos aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n2. 70.235/72, deve, portanto, ser conhecido.

Tratam os autos de Recurso Voluntdrio contra acordao que julgou improcedente a
impugnacdo da Mineracdo Caraiba

Preliminarmente a recorrente novamente suscita a nulidade do lancamento com
fundamento no art. 142 do Cédigo Tributario Nacional, sustentando que a autoridade fiscal ndo
teria realizado investigacdo completa da matéria tributavel e que teria presumido a existéncia de
informacdes falsas em GFIP sem comprovacao.

Tal situacdo fora refutada no acorddo recorrido, em resumo, abordando os seguintes
tdpicos, aos quais ndo faco reparo.
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Entretanto, a nulidade do processo administrativo fiscal somente se verifica nas
hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n2 70.235/72, quais sejam: quando o ato é praticado por
autoridade incompetente ou quando ha preteri¢do do direito de defesa.

No caso, verifica-se que o Auto de Infragao foi lavrado por autoridade competente
e contém todos os elementos exigidos pela legislagao, tais como a qualificagdo do autuado,
descricdo dos fatos, indicacdo dos dispositivos legais infringidos, determinacdo do crédito
tributdrio e identificacdo da penalidade aplicavel, em conformidade com o art. 10 do Decreto n2
70.235/72.

Ressalte-se que a auditoria fiscal constitui procedimento administrativo destinado a
verificar a ocorréncia do fato gerador, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do
tributo devido e identificar o sujeito passivo, nos termos do art. 142 do CTN, culminando na
lavratura do auto de infracdo para constituicdo do crédito tributario, conforme dispde o art. 37 da
Lei n© 8.212/1991.

Dessa forma, com base nos argumentos defendidos pela recorrente, ao revisitar o
documento de autuagdo, destaco que nao se verificou qualquer vicio formal capaz de macular o
langamento, razdo pela qual a alegacdo de nulidade ndo merece prosperar. Quanto as glosas das
compensacoes, entendo que, por se confundir com uma questdo de mérito, deve ser tratada no
tépico especifico.

Do mérito.
Pontos a serem tratados

a) Abono Eventual

b) PLR/Bonus

c) Tergo constitucional e 2/3 de férias

d) Compensagdes e Multa Isolada aplicada (150%)

No que concerne ao abono eventual , o acérdao recorrido enfrenta a tese trazida em sede
de impugnacdo, nos seguintes termos:

A Impugnante argui que o Abono Eventual estd previsto no Acordo Coletivo de Trabalho
2010/2011, prevendo o pagamento a todos os empregados, em 21/08/2010. Tal pagamento
estaria em conformidade com o art. 28, § 99, item 7 da Lei n2 8.212/91 e do Parecer
PGFN/CRJ/N22114/2011, nio havendo incidéncia de contribuicdo previdenciaria.

Afirma que também foi previsto em Acordo Coletivo o Abono Especial no valor de 41,43%
incidente sobre a remunera¢do de setembro, pago uma vez ao ano, portanto eventual. O
incremento salarial de 6% s6 ocorreu em janeiro/2011.

Questiona também o fato de o Auditor Fiscal ter afirmado que para que o Abono Especial ndo
configurasse pagamento antecipado do aumento salarial seria necessario lei especifica.
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De acordo com o Auditor Fiscal o Abono Eventual e o Abono Especial foram unificados em
uma Unica rubrica:

Analisando o citado acordo coletivo, constatei que a fiscalizada unificou apenas sob a rubrica
abono eventual o pagamento de duas obrigagbes acordadas.

Apesar de terem sido unificados contabilmente, verifica-se que no Acordo Coletivo foram
pactuados em cldusulas distintas e desta forma que serdo analisados neste voto.

O Abono Especial, a partir da analise dos documentos acostados ao auto,

foi pago em uma Unica parcela, entretanto diretamente ligadas ao montante da remuneragao
do empregado, conforme Cldusula Cinco — Dos Salarios do Acordo Coletivo 2010/2011:

CLAUSULA CINCO - DOS SALARIOS

5.1) A Mineragdo Caraiba revisard os saldrios dos empregados em 12 de janeiro de 2011,
contemplando com um reajuste salarial de 6% (seis por cento), incidentes e calculados sobre os
saldrios vigentes em 31/12/2010, sendo pago antecipadamente em 30/09/2010 abono
especial no valor de 41,43% sobre a remuneragdo referente ao més de setembro.

Para desfrutar da isengdo prevista em lei é necessario desvinculagdao do abono dos salarios, o
gue n3o ocorreu no presente caso, visto que o valor do abono esta diretamente ligado ao
salario do més de setembro de 2010. Além disso, como destacado pelo Auditor Fiscal ,
verifica-se que este abono tem natureza salarial, estando inclusive na mesma cldusula dos
saldrios.

Em relacdo ao citado Parecer PGFN/CRJ/N2 2114 /2011, citado na pega impugnatoria:

4.0 entendimento sustentado pela Unido em juizo é o de que o abono tnico, concedido em
Convengdo Coletiva de Trabalho, sofre a incidéncia de contribuig¢do previdencidria, porquanto
ostenta natureza salarial.
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5.0corre que o Poder Judicidrio tem entendido diversamente, restando assente no dmbito do
STJ o posicionamento segundo o qual o abono unico, estabelecido em Convengéio Coletiva de
Trabalho, a teor do art. 28, § 99, alinea “e”, item 7, da Lei n® 8.212, de 1991, ndo integra a
base de cdlculo do saldrio-de contribuicdo quando o seu pagamento carecer do requisito da
habitualidade — o que revela a eventualidade da verba — e néo se encontrar atrelado ao pleno
e efetivo exercicio da atividade laboral.

6. Desse modo, configurada a auséncia de vinculagéo & remuneragéo do trabalhador, citada
verba restard desprovida de natureza salarial, razéo pela qual sobre ela ndo haverd
incidéncia de contribuigcdo previdencidria.(grifos nossos)

Resta claro, que a referida verba tem natureza salarial, como trazido no citado Parecer a partir
do momento que o valor do abono esta atrelado ao saldrio pago ao empregado que se
encontra vinculado ao pleno e efetivo exercicio da atividade laboral. (grifei).

O entendimento acima foi acolhido também pela Solugdo de Consulta COSIT n.2 130 de 1 de
junho de 2015:
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¢) O que seria abono tnico pago sem habitualidade? Pode-se entender como sendo
o0 beneficio pago em poucas parcelas ao longo da vigéncia do instrumento coletivo
que o outorgou?

(..)

14. Respondendo a terceira indagag¢éo formulada pela consulente, entende-se por abono tnico
pago, sem habitualidade, o pagamento unico, desvinculado do saldrio, sem que represente
contraprestagdo de servicos prestados. Note-se que, para caracterizar o abono de que trata o
inciso XXX do art. 58 da IN RFB n? 971/2009, o pagamento hd de ser tnico, nGo podendo ser
efetuado mediante prestagdes, como deseja a consulente, sob pena de ndo enquadrar-se no
dispositivo legal. Nesse sentido tem-se perfilhado o mesmo entendimento disposto no STJ, em
seu Informativo 389:

O abono em questdo refere-se a convengdo coletiva, ndo é habitual (seu pagamento é Unico) e
ndo se vincula ao saldrio (deveria ser pago em valor fixo a todos os empregados, sem
representar contraprestacdo por servicos, pois até os afastados do trabalho receberiam).
Conclui-se, assim, ndo incidir sobre o referido abono a contribuigdo previdenciaria (art. 28, §
99, e, item 7, da Lei n. 8.212/1991) ou a contribuicdo ao FGTS (art. 15, § 62, da Lei n.
8.036/1990). Com esse entendimento, acolhido por maioria, a Turma, ao prosseguir o
julgamento, deu provimento ao especial. Resp 819.552-BA, Rel. originario Min. Luiz Fux, Rel.
para acorddo Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 2/4/2009.

15. A expressdo ‘pago sem habitualidade’ néo estd a indicar permissividade de pagamento do
abono mediante prestagdes, o que iria de encontro a prépria esséncia do abono unico, ou seja,
abono concedido mediante pagamento Unico. A referida expressdo ‘pago sem habitualidade’
destina-se a repisar o requisito de que o abono, em questéo, ndo possa caracterizar a
contraprestagdo pelos servicos prestados, o que indicaria sua habitualidade, e portanto, sua
integragéo ao saldrio de contribuicdo. Em outros termos, o abono concedido de forma
habitual, ainda que seu pagamento seja em parcela unica, caracterizaria contraprestagdo de
servigos, e portanto, passaria a integrar o saldrio.

Conclusdo

(..)
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(iii) Entende-se por abono tnico pago sem habitualidade, o pagamento unico, desvinculado do
saldrio, sem que represente contraprestagdo de servicos prestados;

Do acima exposto, constatamos que a nao incidéncia de contribui¢cbes previdenciarias fica
condicionada a efetiva desvinculagdo do pagamento do abono uUnico do saldrio e do efetivo
exercicio da atividade laboral, condicdes estas que ndo foram atendidas quando do
pagamento do Abono Especial no caso do presente langamento.

O Abono Eventual foi pago a todos os empregados, em parcela Gnica no valor de R$800,00
(oitocentos reais), como disposto na Clausula trinta e cinco:

CLAUSULA TRINTA E CINCO - ABONO EVENTUAL

35.1) a Mineragdo Caraiba concederd a cada empregado com vinculo empregaticio na data de
21/08/2010, sem compensac¢éo e ndo incorporado ao respectivo saldrio, abono eventual
correspondente a RS 800,00 (oitocentos reais).
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No Relatdrio Fiscal, o Auditor Fiscal considera o citado Abono como base de calculo para as
contribuigBes previdencidrias:

Assim, constato que de acordo com as respostas da fiscalizada, a empresa unificou sob a
rubrica abono eventual o pagamento de aumento salarial e um pagamento a todos os
funciondrios, denominado abono eventual, no valor de RS 800,00, pagos de uma unica vez.

Em sua peticdo a fiscalizada cita o art. 28, § 90, item 7, da Lei 8.212/91 como o dispositivo que
autoriza a ndo incidéncia da contribuigcdo previdencidria sobre estes pagamentos:

Art. 28. Entende-se por salédrio-de-contribuigdo: {...)
§ 90 Ndo integram o salario-de-contribuicdo para os fins desta Lei, exclusivamente: (...)

e) as importancias: (...)

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do
salario; (grifo nosso)

Este dispositivo por si so jd nos autoriza a langar uma parte desta base de cdlculo, haja vista a
constatagcdo de que o pagamento acordado na cldusula cinco é eminentemente de cunho
salarial.

Mas mesmo que a fiscalizada alegue que tais pagamentos néo sejam o pagamento
retroativo do aumento salarial, vejamos o que diz o decreto 3.048/99 que regulamenta a
cita Lei:

Art.214. Entende-se por salario-de-contribuigdo: (...)
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§92 N3o integram o saldrio-de-contribuigdo, exclusivamente: (...)

j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salario por forca de lei;
(grifo nosso)

Portanto, é fato que o pardgrafo 9° do regulamento da Previdéncia Social enumera de forma
exaustiva as hipoteses de ndo incidéncia da contribuicdo previdencidria.

No que diz respeito as importdncias pagas a titulo de ganhos eventuais e abonos, ndo
integram o saldrio de contribuicdo quando expressamente desvinculados do saldrio por for¢a
de lei. Porém, ainda ndo hd lei que isente a citada rubrica de abono da incidéncia das
contribuigdes sociais.

Como ja tratado neste voto para ndo integrar o salario de contribuicdo o pagamento de
ganhos eventuais e abonos devem estar de acordo com a legislagdo. O que se verifica no
presente caso, como ja ressaltado pelo Auditor Fiscal é que o Abono Eventual foi informado
na mesma conta contabil que o Abono Especial, que esta diretamente relacionado ao salério
do empregado.

Além disso, pela leitura da clausula trinta e cindo, entende-se que havia previsdo para o
pagamento do referido Abono em 21/8/2010 enquanto o Acordo Coletivo 2010/2011 foi

10




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2402-013.459 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10530.725796/2013-03

assinando em 09/2010, observa-se que o pagamento ocorre antes do acordo ser assinado (22
de setembro de 2010) e viger:

Cldusula Quarenta — Da Vigéncia

40.1) O presente Acordo terd vigéncia de 12 de setembro de 2010 a 31 de agosto de 2011.
Além do ja exposto, o langamento contabil ocorre em setembro de 2010,

conforme Relatodrio Fiscal:

Tabela 2
i - T%.czno Eventual b
| Més | Matriz - 0001-13 | Filiasl 000202 |  Segurados
| set/10 | 1.662.785,69 135.588,55 Empregados
: | 1756392 | - | Contribuinte Individual

—d

Além disso, o citado Parecer PGFN/CRJ/N2 2114/2011, utilizado pela Impugnante para
justificar a ndo incidéncia da Contribuicdo Previdencidria sobre o referido abono é claro ao
determinar que o meio utilizado para efetuar o acordo entre as partes deve ser “Convengdo
Coletiva de Trabalho”, enquanto o documento apresentado na impugnagao foi um “Acordo
Coletivo”.

O presente Parecer tem como escopo analisar a viabilidade de edi¢do de ato declaratdrio, com
base no art. 19, inciso Il, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, e no art. 52 do Decreto n®
2.346, de 10 de outubro de 1997, que dispensa a apresentagdo de contestagdo, a interposi¢do
de recursos e a desisténcia dos jd interpostos em rela¢éo as demandas/decisées judiciais que
fixam o entendimento de que a contribuig¢do previdencidria ndo incide sobre os valores pagos
pelo empregador aos seus empregados a titulo de abono unico concedido por meio de
Convengdo Coletiva de Trabalho, conforme previsdo do art. 28, § 99, alinea “e”, item 7, da Lei
n28.212, de 24 de julho de 1991. (grifo nosso)

Cabe destacar que a Convencgdo Coletiva é celebrada entre o(s) sindicato(s) dos empregados
de uma determinada categoria e o sindicato Patronal (das empresas), atingindo toda a
categoria econOGmica, inclusive as empresas ndo ligadas aquele sindicato. O Acordo Coletivo,
atinge apenas a empresa que dele participa e os empregados, ou seja € uma negociagao entre
os trabalhadores e a empresa, nos termos do art. 661 da CLT:

Art. 611 - Convengdo Coletiva de Trabalho é o acordo de cardter normativo, pelo qual dois ou
mais Sindicatos representativos de categorias econémicas e profissionais estipulam condigdes
de trabalho aplicdveis, no dmbito das respectivas representagdes, as relagbes individuais de
trabalho. (Redagéo dada pelo Decreto-lei n? 229, de 28.2.1967)

§ 1° E facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar Acordos
Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econémica, que estipulem
condigdes de trabalho, aplicdveis no dmbito da empresa ou das acordantes respectivas
relagées de trabalho. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n® 229, de 28.2.1967)

Apesar de haver um previsdo no Acordo Coletivo este ndo seria o meio para celebrar o
pagamento do abono nos termos do Parecer PGFN/CRJ/N® 2114 /2011, sendo assim é
procedente o langcamento.

g 11
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A recorrente contrapbe, com a seguinte tese

A Fiscalizagdo interpreta o Decreto n? 3.048/99, que incluiu a expressdo “por forga de lei”,
no sentido de que os valores pagos a titulo de abono e ganhos eventuais ndo poderiam ser
excluidos do conceito de saldrio de contribuigdo, por inexistir previsao legal expressa que
os desvincule dos salarios. Tal interpretagdo, contudo, revela-se, na visdo do recorrente
equivocada.

O art. 28, § 99, alinea “e”, item 7, da Lei n? 8.212/91 dispde expressamente que nio
integram o saldrio de contribuigdo as importancias recebidas a titulo de ganhos eventuais
e os abonos expressamente desvinculados do salario.

Argumenta que a referéncia feita pelo Decreto n2 3.048/99 a expressdo “por forga de lei”
remete a propria Lei n? 8.212/91, inexistindo fundamento para a incidéncia de
contribuicBes previdencidrias sobre abonos eventuais desvinculados do salario.

Ademais, ndo se pode atribuir a ato infralegal interpretagdao que amplie ou restrinja o
conteudo da lei. O decreto regulamentar deve apenas viabilizar a aplicagdo da norma
legal, respeitando seus limites.

O poder regulamentar, exercido por meio de decretos, ndo pode criar obrigacdes ou
direitos nao previstos em lei, limitando-se a disciplinar sua execugao.

Nesse sentido, a Constituicdo Federal, em seu art. 49, inciso V, prevé a possibilidade de o
Congresso Nacional sustar atos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar
ou dos limites de delegacao legislativa.

Assim, a expressdo “por forca de lei”, constante do Decreto n? 3.048/99, refere-se a
prépria Lei n? 8.212/91, ndo exigindo nova previsdo legal para a exclusio dos ganhos
eventuais e dos abonos desvinculados do saldrio do conceito de saldrio de contribuigdo.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

A interpretacdo adotada pela autoridade fiscal, ao ampliar o alcance do decreto
regulamentar, desconsidera os limites do poder regulamentar e contraria o disposto no
art. 28, § 99, alinea “e”, item 7, da Lei n2 8.212/91.

Portanto, ndo procede o argumento da Fiscalizacdo de que inexistiria lei especifica a
desvincular os abonos pagos pelo contribuinte, uma vez que a prdpria Lei n? 8.212/91
estabelece expressamente essa exclusdo.

Consta dos autos que, em setembro de 2010, a Recorrente efetuou pagamento, sob a
rubrica “abono eventual”, no valor de RS 1.662.785,69 aos segurados empregados e RS
17.563,92 a um contribuinte individual da matriz, além de RS 135.588,55 aos segurados
empregados da filial.

Tais pagamentos estdo previstos no Acordo Coletivo de Trabalho 2010/2011 firmado entre
a Recorrente e a Comissdo de Negocia¢do dos Empregados da Mineragdo Caraiba S/A.

Trata-se de verba sem carater habitual e expressamente desvinculada do salario, razao
pela qual ndo possui natureza remuneratdria apta a atrair a incidéncia de contribuicdes
previdenciarias.

O art. 28, § 99, alinea “e”, item 7, da Lei n2 8.212/91 dispde que ndo integram o salario de
contribuicdo as importancias recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
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expressamente desvinculados do salario. Dessa forma, tais valores ndao podem compor a
base de calculo das contribui¢cdes previdencidrias, como entendeu a Fiscalizagdo.

Os abonos foram previstos no Acordo Coletivo 2010/2011 e pagos em parcela Unica, sem
habitualidade e sem vinculagdo a contrapresta¢do de servigos.

A Clausula 35 do acordo coletivo estabelece o pagamento de abono eventual de RS 800,00
a cada empregado com vinculo em 21/08/2010, sem incorporacdo ao salario.

O beneficio foi concedido de forma geral a todos os empregados, sem vinculagdo a
metas ou condi¢Oes especificas.

O acordo coletivo também previu o pagamento de abono especial correspondente a
41,43% da remuneragdo do més de setembro de 2010.

Conforme reconhecido pela propria Fiscalizagdo, os valores foram pagos conjuntamente
em setembro de 2010.

Assim, os pagamentos ocorreram em parcela Unica, afastando qualquer caracterizagdo de
habitualidade e, consequentemente, a incidéncia de contribui¢cdes previdenciarias.

A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica é pacifica no sentido de que o abono pago
em parcela Unica, previsto em acordo coletivo, ndo integra o saldrio de contribui¢do
(grifei).

No mesmo sentido, alega que a Solucdo de Consulta COSIT n2 130/2015 define o abono
Unico como pagamento realizado sem habitualidade e desvinculado do salario. Portanto, o
pagamento realizado pela Recorrente caracteriza-se como abono eventual pago em
parcela Unica, sem natureza remuneratoria.

Ademais, argumenta que o Parecer PGFN/CRJ n? 2.114/2011 reconhece a n3o incidéncia
de contribui¢do previdenciaria sobre abono Unico, em consondncia com a jurisprudéncia
do STJ

Analisando os autos e argumento trazidos a baila, entendo necessario materializar
os fatos narrados.

Existem duas componentes (previstas nas clausulas 52 e 352)que foram pagas
conjuntamente. Isso, por si sé nao lhes da a mesma natureza.

Impacta destacar que a parcela do abono vinculada a cldusula 52 tem clara e
demonstrada vinculagdo com o salario dos empregados. Inclusive em percentual definido. Houve.
III

A meu ver, mistura de naturezas: parte do “abono eventua
recomposi¢do/reajuste salarial retroativo (cldusula 5 do ACT), portanto remuneragao.

corresponderia a

Ora, mesmo sem mesmo sem alteracdo do salario-base, como aponta a recorrente,
o pagamento de um percentual expressamente vinculado ao salario de cada empregado tem a
caracteristica de remuneracao.

Entendo, todavia, que assiste parcial razdo a recorrente. Em que pese a
impropriedade contabil (juncdo das duas tipologias sob a mesma caracterizacio — ABONO
EVENTUAL, conforme quadro fls 91 e seguintes), entendo que o abono previsto no Artigo 35

13
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efetivamente preenche as condi¢des determinadas para a ndo incidéncia, ao passo que a verba
apontada com a nomenclatura de abono, conforme apontado pela fiscalizagdo no item 5.1 do
relatério, sem reparos deste relator, acerca da caracterizacdo daquele pagamento como verba
salarial.

Neste sentido, cito acorddo da CSRF 9202-011.129, de relatoria do

PAGAMENTO DE ABONO COM NATUREZA DE SALARIO
INDIRETO. NAO CARACTERIZACAO COMO ABONO UNICO.
INCIDENCIA DE CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA.

Incide contribuicdo previdencidria sobre denominados abonos
com natureza de saldrio indireto, ndo caracterizado como
abono Unico, previsto em Convencdo Coletiva de Trabalho,
vinculado ao saldrio e pago em parcelas, ndo sendo pagamento
Unico, representativo de um complemento salarial, ndo se
aplicando o entendimento contido no Ato Declaratério n.2
16/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Assim, entendo que cabe dar parcial provimento ao recurso para excluir da base os
valores pagos em cumprimento ao artigo 35 do acordo, dado que, claramente demonstrado que,
sendo o previsto no artigo 52 distinto da natureza de abono (verba salarial convencional) ndo
estaria desnaturada esta condicdo para o valor que de fato atende a condicao.

No tocante a PLR a recorrente argumenta que a fiscalizacdo “somou
indevidamente” pagamentos de exercicios diferentes (PLR 2009 + antecipac¢do 2010), ignorando o
regime de competéncia;

¢ mesmo que fossem dois pagamentos de PLR 2009 em 2010, a lei permite
“até duas vezes no mesmo ano civil” (alternativa do §2¢2 do art. 32 da Lei 10.101);

e bonus seria PLR complementar de 2009, previsto em acordo, com critérios, e
por isso manteria natureza de PLR.

A DRJ, afastou em sede de impugnacdo os argumentos do recorrente, nos seguintes
termos :

A Impugnante argumenta que o pagamento de PLR na competéncia de 03/2010 possui
previsdo no Acordo de Participagdo no Lucro e Resultados de 2009; os pagamentos
efetuados na competéncia de 04/2010, referem-se a PLR Complementar para o ano
calendario de 2009 e os valores pagos na competéncia 06/2010 referem-se a uma
antecipacdo de PLR para o ano calendario de 2010, que seria pago em 30/03/2011.
Portanto, n3do houve desobediéncia a Lei n2 10.101/2000, visto que a

14
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distribuigdo/antecipag¢do do PLR deve seguir, assim como as contribuigdes previdenciarias,
o regime de competéncia.

A Constituicdo Federal de 1988 (CF/1988) estabelece em seu artigo 79,
inciso XlI, norma relativa ao tema:

Art. 79 Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem a melhoria de sua condigdo social:

(...)

XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneragdo,
e, excepcionalmente, participagdo na gestdo da empresa, conforme
definido em lei;

A referida norma é de eficicia limitada dependendo de lei ordinaria para sua eficacia
plena, ou seja a lei especifica tem o poder de definir as condi¢Bes e requisitos aplicaveis a
concessdo deste beneficio. Portanto, para que a participagdo nos lucros e/ou resultados
esteja desvinculada da remuneragdo é imprescindivel estar de acordo com o estabelecido
em lei.

O artigo 28, paragrafo 92, alinea “j” da Lei n.2 8.212/1991, a seguir transcrito, estabelece
que participagdao nos lucros ou resultados s6 nao tera natureza juridica salarial, e ndo
integrara o salario-de-contribuicdo, se for paga em conformidade com o disposto na Lei n.2
10.101/2000.

Art. 28. (...)

(..)

§ 99 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redagdo dada pela Lein? 9.528, de 10.12.97)

(...)

j) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica;
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O Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n.2 3.048/99, por sua
vez, discrimina em seu art. 214, paragrafo 92 quais as rubricas que ndo integram o saldrio
de contribuicdo, dispondo o paragrafo 102 do mesmo artigo:

Art. 214. (...)
(...)

$10. As parcelas referidas no pardgrafo anterior, quando pagas ou
creditadas em desacordo com a legislagdo pertinente, integram o saldrio-de-
contribuicdo para todos os fins e efeitos, sem prejuizo da aplicacdo das
cominagdes legais cabiveis.

Assim, para que a parcela relativa a Participacdo nos Lucros/Resultados n3o integre o

salario-de-contribuicdo, deve a empresa cumprir as exigéncias da legislacdo especifica, que
no caso, € a Lei n.2 10.101/2000 (vigente a época dos fatos geradores).

Lein.210.101/00:
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Art. 12 Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa como instrumento de integragdo entre o capital e o
trabalho e como incentivo a produtividade, nos termos do art. 79, inciso XI,
da Constituicdo.

(..)

Art. 30 A participagdo de que trata o art. 20 ndo substitui ou complementa a
remuneragdo devida a qualquer empregado, nem constitui base de
incidéncia de qualquer encargo trabalhista, néGo se lhe aplicando o principio
da habitualidade.

(..)

§ 20 E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicdo de
valores a titulo de participacdo nos lucros ou resultados da empresa em
periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no

(grifos nossos)

Apresar da particula “ou” indicar uma alternancia entre as condi¢des “periodicidade
inferior a um semestre civil” e “mais de duas vezes no mesmo ano civil”, verifica-se que de
fato as duas condigGes devem ser satisfeitas, inclusive posteriormente o citado paragrafo é
corrigido para que a redagao fique mais clara:

§ 20 E vedado o pagamento de qualquer antecipagdo ou distribuicio de
valores a titulo de participag¢do nos lucros ou resultados da empresa em mais
de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um)
trimestre civil. (Redag¢do dada pela Lein? 12.832, de 2013)

E de se ressaltar que a atividade da autoridade administrativa encontra-se vinculada, no
caso, aos dispositivos legais mencionados, ndo possuindo esta autoridade competéncia
para declarar indevidas contribuicGes previstas na legislacdo previdenciaria, incidentes
sobre valores pagos a titulo de participagdo nos resultados em desacordo com a lei
especifica, a cujo recolhimento a empresa estd obrigada por norma vigente.
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Cabe destacar que nada impede que a empresa outorgue aos segurados que lhe prestem
servicos verbas a titulo de participacdo nos resultados sem observar os pressupostos
estabelecidos na legislagdo especifica (Lei n.2 10.101/00), contudo, neste caso, nos
termos do art. 28, § 99, “j” da Lei n.2 8.212/91, estes pagamentos se caracterizam como
verba integrante do salario-de-contribuigcdo destes segurados.

No presente caso, tem-se que os pagamentos efetuados a titulo de PLR n3do atenderam
plenamente os requisitos estabelecidos na Lei n.2 10.101/00, conforme explicitado no
Relatdrio Fiscal do qual transcrevemos alguns trechos a seguir.

A Mineragdo Caraiba também foi intimada a justificar as rubricas Bénus, no
valor de RS 2.926.718,90 e a rubrica PLR, no valor de RS 6.381.206,18, que
na folha de pagamento em formato MANAD estavam classificadas como
"Ndo é Base" das contribuicbes sociais previdencidrias.

(...)
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Nos foi informado, em resposta ao T1PF, que a empresa, conforme o contrato
de participagdo nos lucros e resultados efetuou pagamentos aos segurados
mediante o atingimento de metas globais (rubrica PLR) e pagamentos
mediante o atingimento de metas especificas (rubrica Bénus) da drea de
lotagdo de cada empregado.

Concluiu a fiscalizada que "as duas rubricas (PLR e Bénus) tém a mesma
natureza, Pagamento de Participagdo nos Lucros e Resultados".

(...)

Portanto, do cotejamento das citadas cldusulas com as folhas de
pagamento e com as explicagbes da empresa, extraimos as seguintes
regras de pagamentos de PLR e Bénus (PLR Complementar), acordadas
entre a Mineragdo Caraiba e seus empregados:

A Mineragdo Caraiba efetuaria o pagamento de PLR referente ao
atingimento das metas globais do ano-calenddrio 2009, descontado a
antecipagdo de 0,5 remuneragdo paga em julho de 2009, até o dia
28/02/2010 ou sete dias apdés a obtengdo do balango patrimonial auditado,
0 que ocorresse primeiro. Em 28/01/2010, através do Termo Aditivo
PLR/2009 o pagamento foi postergado para o dia 15/03/2010;

. A empresa pagou em abril de 2010 sob a rubrica bénus o que ela chamou de "PLR
complementar" no item 1.1.2 da cldusula primeira do acordo de 2009. Esta cldusula definia
que os ocupantes de cargos de nivel universitdrio teriam direito a este pagamento atrelado
a metas especificas de suas respectivas dreas de atuagdo. Este bénus so pode ter sido
definido no acordo de 2009, pois o acordo de 2010 foi assinado em 11/05/2010 e o
pagamento do citado bénus foi efetuado na competéncia 04/2010. Ademais, fica claro
que esta rubrica denominada bénus se refere ao PLR complementar citado no acordo
quando verificamos que na folha de pagamentos, Anexo 05, apenas as pessods com cargos
de geréncia, supervisdo e coordenagdo o receberam.
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. Em junho de 2010 a empresa pagou a antecipa¢Go de 1,0 remunera¢do do
PLR/2010 que seria pago em 30/03/2011 referente ao atingimento das metas globais
daquele ano.

Assim, podemos concluir que foram pagos no ano-calenddrio 2010 trés parcelas
referentes a PLR: A PLR/2009 paga em marco de 2010; o bénus que na verdade é uma
espécie de "PLR complementar" pago em abril e a antecipacdo do pagamento do
PLR/2010 em junho.

Com ja ressaltado a questdo da periodicidade dos pagamentos de PLR, trazida pela
impugnante, cabe observar que a Lei n.2 10.101/2000 é clara, ndo se vislumbrando que a
periodicidade possa ser inferior a um semestre civil ou mais de duas vezes ao ano, nao
havendo qualquer indicativo que essa periodicidade ocorra para os pagamentos de PLR de
um mesmo periodo de apuragdo, decorrentes de um Unico acordo coletivo.

Desse modo, tem-se que ndo hda reparo a ser feito no procedimento adotado pela
fiscalizacdo, no presente caso, no que se refere a identificagdo do problema na
periodicidade dos pagamentos de PLR, informado no Relatdrio Fiscal, tendo sido
constatados pagamentos de PLR realizados, pela empresa, em periodo inferior a um
semestre civil e trés vezes no ano de 2010.

g 17
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Note-se que o acordo ndo tem o poder de isentar o contribuinte de sua obrigacdo para
com o Fisco, visto que esta decorre de lei e s6 por ela pode ser elidida. Vale lembrar que a
Constituicdo Federal, em seu artigo 150, paragrafo 62, a seguir transcrito, determina que,
em matéria tributaria, as normas isentivas ou redutoras da base de céalculo devem ser
veiculadas, necessariamente, por lei especifica.

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

(..)

$ 6.2 Qualquer subsidio ou isengéo, redugdo de base de cdlculo, concessdo de
crédito presumido, anistia ou remissdo, relativos a impostos, taxas ou
contribuigbes, s6 poderd ser concedido mediante lei especifica, federal,
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribui¢o, sem prejuizo do
disposto no art. 155, § 2.2, Xll, g. (Redagdo dada pela Emenda Constitucional
n2 3, de 1993)

Ante o exposto, tem-se que o sujeito passivo deveria ter declarado em GFIP e recolhido as
contribuigdes previdencidrias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos a titulo de
PLR, em desacordo com a legislacdo especifica, no periodo fiscalizado. Dessa forma, deve
ser mantido o langamento realizado pela fiscalizagdo.

Analisando os documentos trazidos, em que pese o argumento de tratar de planos distintos, o
dispositivo da lei que permite a ndo tributagdo traz uma redagao restritiva.

Contata-se aqui que a rubrica denominada bbénus é, em realidade, parcela
complementar do PLR (atinente a termo aditivo assinado).

Neste particular, tenho acompanhado entendimento do Conselheiro Mauricio
Nogueira Righetti, trazido no voto vencedor do acérddo 9202-011.129

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PERIODICIDADE
MAXIMA. DESCUMPRIMENTO. NATUREZA REMUNERATORIA.

O descumprimento do § 29, do art. 32, da Lei n2 10.101/2000,
gque descreve a vedacdo do pagamento de qualquer
antecipacdo ou distribuicdo de valores a titulo de participacdo
nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior
a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil,
implica incidéncia de contribuicdo previdenciaria em relacao
aos pagamentos feitos a titulo de PLR

Importa trazer este entendimento a baila, posto que, no caso concreto, houve
lancamento apenas sobre uma das parcelas.
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Isso cria um precedente interno do préprio lancamento de que havia pagamentos
regulares, com o qual, na interpretacdo dada ao mandamento legal que, por tratar de matéria
tributaria, tem interpretacdo restritiva.

O entendimento deste relator é no sentido de que descumprimento da
determinacgado legal implica a tributagdo de todos os pagamentos efetuados a esse titulo.

Destaco, pois, texto extraido do acérdao supra citado.

Nao é razoavel entender que a PLR é vdlida até o limite posto pela lei, pois
se assim o fosse, estaria privilegiando aquelas empresas que,
deliberadamente, efetuam vdrios pagamentos sob o suposto manto da
regra de ndo incidéncia para, ao final, Ihe ver garantida a ndo incidéncia,
pelo menos, em relacdo a dois desses pagamentos no ano, ou em relacdo a
um dentro do mesmo semestre civil, por exemplo. Ou é, ou ndo é PLR !

Uma vez que, no caso em tela, o lancamento é apenas parcial, e, sendo descabido o
julgador amplificar seus efeitos, cabendo, neste caso, somente, manter a decisdo do julgador de
piso, uma vez constatado o descumprimento por pagamento de mais de duas parcelas referentes
a PLR num mesmo ano calenddrio.

2/3 de férias

Revisitando o lancamento, verifica-se que a autoridade lancadora entendeu que,
apesar do rétulo, a rubrica teria sido paga no ato da rescisdao, inclusive a
menores aprendizes, e sem relagdo com férias. Assim, fora tributada como uma
gratificacao

O recorrente, em sua tese aponta, para refutar o entendimento da fiscaliza¢do:

e ¢ abono de férias previsto em ACT (2009/2010 e 2010/2011);

e pode ser pago proporcionalmente na rescisdo (homologacdo), sem
descaracterizagao;

e respeita limite de 20 dias (art. 144 da CLT);

e ampara-se em solugcdes de consulta Disit n2 61 e no art. 100 do CTN

O acorddo recorrido enfrentou a matéria, nos seguintes termos

A Impugnante argui que o Abono de 2/3 de férias esta previsto nos Acordos coletivos de
2009/2010 e 2010/2011, sendo pago proporcional no momento da homologac¢des das
rescisdes dos contratos de trabalho, corroborando com o fato de que o beneficio era pago
uma vez ao ano a todos os empregados, independente de contraprestagao.

19



ACORDAO 2402-013.459 — 22 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10530.725796/2013-03

Entretanto, o relato do Auditor Fiscal diverge da afirmagdo da Impugnante:

Inicialmente, cabe destacar que este provento néo era extensivo a todos os empregados
como colocou a empresa.

De acordo com o Anexo 12 poucos sequrados empregados receberam uma parte do total
deste abono. A outra parte, conforme o Anexo 13, foi paga a menores aprendizes.

(..)

Portanto, resta claro que a fiscalizada tenta enquadrar a rubrica 2/3 de férias como abono
pecunidrio de férias discriminado pelo art. 144 da CLT, concedido em virtude de cldusula da
convengdo ou acordo coletivo.

A cldusula sete do Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a fiscalizada e seus
empregados dispbe o seguinte:

CLAUSULA SETE - ABONO DE FERIAS

7.1) A todos os empregados, ao entrar em gozo de férias, a Mineragdo Caraiba concederd
abono equivalente a 2/3 (dois tercos) do valor de sua remuneragcéo mensal vigente,
proporcionalmente a suas férias legais. Ressalve-se que este beneficio deve ser somado ao
abono legal de 1/3 (um ter¢o) da remuneragéo.

7.2) A Mineragdo Caraiba assegurard o pagamento da proporcionalidade deste abono aos
empregados desligados durante a vigéncia deste Acordo, no ato da homologagdo da sua
rescisdo de contrato.

Constatei que a rubrica 2/3 de férias foi paga apenas a empregados e menores aprendizes
no ato da sua rescisdo.

Conforme o Anexo 14, executei uma amostragem representativa dos segurados listados na
folha de pagamento como beneficidrios da rubrica "2/3 de férias".
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Nesta amostragem notamos que esta rubrica ndo tem relagdo alguma com as férias dos
segurados. Os pagamentos efetuados sdo mera liberalidade, generosidade, da empresa
no ato da resciso do contrato de seus colaboradores. Todos a recebem apenas na
competéncia da rescisdo do contrato de trabalho e alguns outros recebem esta rubrica
mesmo tendo gozado suas férias meses antes.

O inciso | do artigo 28 da Lei 8.212/91 conceitua o salario de contribuicdo como sendo a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo durante o més,
inclusive aqueles decorrentes de convengao ou acordo coletivo, sendo que no mesmo art.
§92%nos item 6 e 7 sdo elencados as hipoteses de ganhos que ndo integram o salario de
contribuigdo:

Art. 28. Entende-se por saldrio-de-contribuigdo:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo auferida em uma ou
mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou
creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposigdo do empregador ou
tomador de servigos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convengdo ou
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acordo coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagcdo dada pela Lei n?
9.528, de 10.12.97)

(..)

§ 99 Ndo integram o saldrio-de-contribuico para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redagdo dada pela Lein? 9.528, de 10.12.97)

(...)

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144
da CLT; (Redagdo dada pela Lei n® 9.711, de 1998).

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do saldrio; (Redacdo dada pela Lein® 9.711, de 1998).

No caso em tela, a verba “abono de férias” paga pela Impugnante em
decorréncia de clausula de acordo coletiva de trabalho, onde, segundo o
Relatorio Fiscal, ndo era paga a todos os empregados, mas sim eram “mera
liberalidade, generosidade, da empresa no ato da rescisdo do contrato de
seus colaboradores”.

Segundo a Impugnante, havia previsao no Acordo Coletiva para que o Abono de Férias
fosse pago proporcional na rescisdo, e a lei ndo estabelece prazo para o pagamento do
beneficio. Entretanto, o citado acordo (clausula sete) determinava que o abono era devido
a todos os empregados ao entrar no gozo das férias, mesmo que a lei ndo determine a
data para o pagamento do abono, o acordo entre as partes assim o determinava, portanto
o abono proporcional pago na rescisdo seria a excegdo.

Além disso, a Impugnante ndo traz nos autos provas de que o Abono de Férias de fato era
pago a todos os empregados no momento do gozo das férias, apenas se justifica
afirmando que a verba paga na rescisdo era proporcional e portanto ndo havia
irregularidades.
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No que tange a citada consulta interna n2 61, alguns pontos merecem destaque:

14. Portanto, esta consulta vale apenas para descrever uma situagdo em
tese, sem garantir que o abono pago pela consulente se enquadra nos
pardmetros do art. 144 da CLT.

(..)

Conclusdo

Diante do exposto, conclui-se que, por for¢a do § 20, do art. 22, ¢/c § 9", ‘e,
item 6. do art. 28 da Lei n.? 8.212/1991, o abono de férias, quando
estabelecido na forma do art. 144 da CLT, ndo integra o saldrio de
contribuigdo do empregado.

Em relag¢do ao prazo para repeticdo de indébito, tem-se que o mesmo é de
cinco anos contados do pagamento do tributo, de acordo com o CTN, art.
168, I, ¢/c a Lei Complementar n® 118, art. 3o.
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A citada consulta ndo dd a empresa o direito a ndo incidéncia de contribuicdes sobre a
verba Abono de Férias, como ficou claro no item 14, a analise se baseou em uma situagao
hipotética, além disso, na autuagdo, assim como neste voto o ponto central é que o
abono nado foi concedido a todos os empregados, mas sim foi uma mera liberalidade,
como descrito no Relatdrio Fiscal:
Constatei que a rubrica 2/3 de férias foi paga apenas a empregados e menores
aprendizes no ato da sua rescisdo.

Conforme o Anexo 14, executei uma amostragem representativa dos segurados
listados na folha de pagamento como beneficidrios da rubrica "2/3 de férias".

Nesta amostragem notamos que esta rubrica néo tem relagdo alguma com as
férias dos segurados. Os pagamentos efetuados sdo mera liberalidade,
generosidade, da empresa no ato da rescisdo do contrato de seus colaboradores.

Todos a recebem apenas na competéncia da rescisdo do contrato de trabalho e
alguns outros recebem esta rubrica mesmo tendo gozado suas férias meses antes.

Portanto, ndo ha duvidas de que a verba integra o salario de contribuicdo:

por sua indiscutivel natureza juridica salarial e por ndo se enquadrar nas hipdteses

excluidas de tributacdo legal.

Revisitando o recurso voluntario, a fim de analisar o contraste com o argumento
fatico primordial do langamento, qual seja, a rubrica 2/3 de férias é paga na rescisdo, ndo tendo a
natureza alegada de sua denominagao, deparo-me com a seguinte constatagao.

89. Apenas a titulo de esclarecimento, a Recorrente relaciona, por amostragem,
alguns casos em que houve o pagamento do referido beneficio de forma
proporcional, em razdo do desligamento dos empregados, conforme se comprova
nos Termos de Resciséo dos

Contratos de Trabalho (TRCT) em anexo (Vide doc. 11 da Impugnacéo):

Nome do Empregado Data da rescisao 2/3 de férias proporcionais
Carlos André Vieira da Silva | 31/12/2010 RS 354,74
Daniel de Medeiros Torres 07/06/2010 RS 2.150,19
José Valdo dos Santos 07/05/2010 RS 1.262,69
George da Silva Santos 08/07/2010 RS 379,57
Givanildo ~ Pacheco  de | 06/12/2010 RS 569,97
Oliveira

Jodo Batista C. dos Santos 07/08/2010 RS 580,09
Jusceino  Marques dos | 05/05/2010 RS 330,55
Santos

José Wilson M. da Silva 25/10/2010 RS 896,19
José Lucivaldo Campos 08/02/2010 RS 750,38
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Jairo de Souza Varjdo 07/05/2010 RS 624,59
José Emilio da Silva 01/01/2010 RS 242,05

N&do ha, portanto, qualquer irregularidade na concessédo proporcional de tal
beneficio no momento da resciséo do contrato de trabalho

Ou seja, ao invés de contraditar o acérddo, o elemento material trazido apenas é
uma confirmagao, apontando que, nas rescisGes os valores de férias e da dita gratificacdao sao
proporcionais.

Em tépico que discute a compensacdo destas verbas (significa dizer que no passado
houve a oferta a tributacdo e o pagamento), a recorrente sustenta que ndo se pode glosar “pelo
simples fato” de o pagamento ocorrer na rescisdo. Ora, o fato de ser um pagamento efetuado no
momento da rescisdo e ndo como referente ao descanso remunerado é justamente o cerne do
lancamento,

Neste sentido, nada a prover (dado que, de fato, a tipologia da rubrica é distinta
da nomenclatura, como afirma a fiscalizagao)

Compensagdes e Multa Isolada aplicada (150%)
Sendo a compensacdo vinculada a créditos de 2/3 de férias e também 1/3 de

férias, conforme apontado no relatério de langcamento, implica, por conta da
necessaria observancia do tema 985 do STF, uma andlise segmentada.
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A Impugnante afirma que com base na Solugdo de Consulta compensou os valores que
vinha recolhendo sobre o Abono de Férias — 2/3 de férias, e também o sobre o 1/3 de
férias, ja pacificado nos tribunais a ndo incidéncia de contribuicdo previdenciaria.

A empresa questiona que o Auditor Fiscal ndo especificou os valores glosados, entretanto,
a Impugnante tinha pleno conhecimento a que se referia a impugnagao, como se verifica
em sua defesa, quando o contribuinte afirma que o valor compensado deriva do
pagamentos de contribui¢do previdenciaria incidentes sobre os 2/3 de férias e 1/3 de
férias.

Portanto, ndo ha de se falar que o Auditor Fiscal ndo especificou tais valores, visto que
eram de pleno conhecimento da empresa.

Em relagdo ao abono de férias (denominado 2/3), assunto este ja tratado neste voto, a
empresa ndo poderia realizar qualquer compensacao, visto que é passivel de incidéncia de
contribuicdo previdencidria.

Constata-se pois que os elementos carreados pela autoridade fiscal demonstraram
gue, em que pese a nomenclatura, ndo se trata de abono previsto no artigo 143 da CLT, ndo
gozando da ndo incidéncia de tributacao.
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Destaco que, tanto em sede de impugnag¢ao quanto de recurso o contribuinte
sustenta que a Solucdo de Consulta da Disit autorizava seu comportamento. Totalmente
equivocado. O que a solucdo de consulta diz é que, para aquela situacao tipificada no artigo 143 da
CLT, existe a previsdo legal de ndo incidéncia, respeitados os parametros descritos na prépria lei.

Sendo entendida como devida a contribuicdo previdencidria, descabido considerar
0s pagamentos pretéritos como crédito, claramente destacada no acérdao recorrido, entendo que
ndao merece qualquer reparo a decisao recorrida. Repita-se, a nomenclatura atribuida a rubrica, no
caso concreto, difere da efetivamente aplicada ao caso concreto, Neste sentido, correta a distingao
feita pelo julgador de piso, ao apontar que a Solugdao de Consulta trazida de fato ndo guardava
correlacdo com a matéria fatica, resultando na autuacdo lavrada.

Quanto ao terco constitucional, importa destacar que a constru¢do do julgado é
anterior aos debates do STF acerca do tema 985.

- Terco Constitucional de Férias: sobre tal verba remuneratéria, recebida normalmente
(gozada ou usufruida), incide inequivocamente a contribui¢do previdenciaria, a teor da
regra geral disposta no art. 28, | da Lei n° 8.212/91, vez que ndo consta expressamente nas
excecGes do § 9° do mesmo dispositivo. Em consequéncia, tais contribuicdes ndo podem,
de acordo com a legislagdo vigente, ser classificadas como indevidas.

Terco Constitucional de Férias, o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um
ter¢o a mais do que o saldrio normal encontra-se disciplinado pelo art. 72, inciso XVII da
CF/88, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais. A Lei n2 8.212/91, assim disp&e na
alinea “d”, §92 do art. 28:

§ 90 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei, exclusivamente
(Redagdo dada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

(...)

d) as importdncias recebidas a titulo de férias indenizadas e o respectivo adicional
constitucionais, inclusive o valor correspondente a dobra da remuneragdo de férias de que
trata o art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho-CLT; (Redagdo dada pela Lei n® 9.528,
de 10.12.97)

Assim, a rubrica 1/3(um terco) constitucional sobre férias gozadas, n3o se

enquadra nas excec¢des previstas no § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91. Embora os tribunais
tenham decidido pela ndo incidéncia previdenciaria no caso das férias gozadas ou
usufruidas, tal matéria ainda ndo esta pacificada, conforme a manifestacdo da PGFN (Nota
Explicativa/PGFN/CRJ n° 640/2014) :

v
Terco constitucional de férias

15.  Ainda no RESP n? 1.230.957/RS, o STJ decidiu pela néo incidéncia de contribui¢éo
previdencidria quanto ao adicional de um terco referido as férias indenizadas, bem como
no caso das férias gozadas. Em relagdo as férias indenizadas, ndo hd a exacdo, com base
no art. 28, §92, “d”, da Lei n? 8.212/91; jG quanto as férias gozadas, o STJ, partindo da
premissa de que o STF teria firmado a orientagdo de que o terco constitucional de férias
possuiria natureza compensatoria/indenizatdria, a partir de precedentes do STF que se
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referiam a servidores sujeitos ao Regime Prdprio dos Servidores Publicos (RPPS), ndo
haveria ganho habitual a ensejar a tributagdo.

16. A Corte Superior considerou, assim, que a importdncia paga a titulo de terco
constitucional de férias gozadas néo se destina a retribuir servigos prestados, tampouco
configura tempo a disposicdo do empregador, de modo que ndo se enquadraria no
disposto no art. 22, I, “d” da Lei n® 8.212/1991, nem se amoldaria no conceito de saldrio-
de-contribuicdo do empregado previsto no art. 28, I, da Lei n® 8212/1991.

17.  Todavia, como o entendimento do STJ, em relagdo & contribuicdo previdencidria
sobre o terco constitucional de férias dos empregados, derivaria de orientagdo do STF
relativamente a exa¢lo sobre o terco constitucional de férias dos servidores publicos e,
tendo em vista que o RE n? 593.068 teve sua repercussdo geral reconhecida, justamente
para tratar dessa questdo, verifica-se que a matéria ainda ndo estd pacificada, de maneira
que também ndo é possivel a inclusdo do tema na lista prevista no inciso V do art. 1° da
Portaria PGFN n2 294/2010.

As contribui¢des sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo Unico do art. 11 da Lei
8.212, de 24/07/1991, bem como as contribuicdes instituidas a titulo de substituicdo e as
contribuicGes devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas
hipéteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e
condi¢des estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme caput do
art. 89 da Lei 8.212/91, em nova redacdo dada pela Lei n® 11.941/2009, conforme abaixo
transcrito:

Art. 89 As contribuigcGes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo tnico do art. 11
desta Lei, as contribuigdes instituidas a titulo de substituicdo e as contribuicées devidas a
terceiros somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipéteses de pagamento ou
recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condi¢cGes estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009) {(...)

No que se refere a agdo judicial processo n° 4854-05.2010.4.01.3304, conforme Relatério
Fiscal:
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Nesta decisdo o Magistrado dispoe:

"Determino ainda a restituicdo dos valores correspondentes ao abono de férias pagos nos
termos da redagdo do art. 144 da CLT, indevidamente recolhidos entre junho de 2000 e
junho de 2005, assim como a restituicdo dos valores recolhidos, desde julho de 2000, a
titulo de contribuicdo previdenciaria incidente sobre os quinze primeiros dias de
afastamento do empregado em face de doenga ou acidente, bem como o aviso prévio
indenizado, décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado e o adicional de 1/3
sobre férias, apds transito em julgado, por meio de compensagao, aplicando-se a taxa
SELIC na forma prevista no art. 39, § 40 da Lei 9.250/95, inacumulédvel com qualquer outro
indice de corre¢do monetdria, sendo esta condicionada a posterior homologacdo pelo
Fisco para encontro de contas na forma do Decreto 2.138/97".

Ndo consta nos autos qualquer alteragdo na referida decisdo, ou o transito em julgado da
acdo, portanto, fica claro que a empresa ndo poderia usar os pagamentos sobre o adicional
de 1/3 de férias para compensar valores devidos a previdéncia social.

Verifica-se que a ac¢do (0004854-05.2010.4.01.3304) transitou em julgado, tendo
por ato decisério conclusivo a decisdo terminativa a seguir transcrita
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DECISAO TERMINATIVA - RETRATA(;AO UNIPESSOAL

1 - Trata-se de feito que retornou a Relatoria/Turma, por determinagdo da
Vice PRESI/TRF1 ou do STJ ou do STF, para eventual exercicio do “juizo de
retratacdo” (CPC/1973: art. 543-C, §79, Il, c/c art. 543-B, §32, ou CPC/2015:
art. 1.030, Il, c/c art. 1.040), pois o julgamento, em tese, contrariaria
precedente(s) vinculante(s) advenientes do STJ e/ou do STF (SUMULA, REPET
REsp ou RG-RE), conforme o(s) paradigma(s) consignado(s) na decisdo que
deliberou pela devolugdo do feito a este drgdo julgador de origem.
Fundamento e decido:

2 - O julgado paradigma, citado como justa causa para o rejulgamento
(retratagdo), assim assentou (STF: RG-RE n2 1.072.485/PR c/c TEMA n2 985):
“E legitima a incidéncia de contribuicdo social sobre o valor satisfeito a titulo
de terc¢o constitucional de férias”

(...)

7 - Pelo exposto, monocraticamente, em juizo de retratagdao, aplico ao
julgado retratando a orientagdo vinculante supra (incide a contribuicdo
previdenciaria patronal sobre o ter¢o das férias gozadas), ratificando o
dispositivo anterior que deu parcial provimento a apelacdo da Fazenda
Nacional e a remessa oficial.

8 - Declaro, ademais (clausula de abertura), que a eventual ulterior
modulacdo dos efeitos do precedente paradigma invocado aplica-se de
imediato ao feito, sem a necessidade de novo juizo retratagdo, eis que tal
ponto é acessério (integrante/derivado) do julgado referencial em si
mesmo. 8.1 — Confirma-se o julgado retratando quanto ao mais.

9 — Publique-se. Intime-se. Apds, prossiga-se no rito. Brasilia/DF, na data da
assinatura digital certificada

Negado segmento ao Recurso Extraordinario, nos termos do art. 1.030, |, a, do
CPC/2015

Transito em julgado em 11/01/2023

O recorrente realizou a compensagao, antes do transito em julgado de agdes que
buscavam afastar a incidéncia de contribuicdao previdencidria, esta questdo ja fora apreciada em
cortes superiores:

Tema n2 985 STF: "E legitima a incidéncia de contribui¢do social sobre o valor
satisfeito a titulo de terco constitucional de férias.

No que tange ao terco de férias houve a modulacdo dos efeitos da decisdo no
seguinte sentido:

Embargos de declaracdo parcialmente providos, para atribuir efeitos ex nunc ao
acoérddo de mérito, a contar da publicacdo de sua ata de julgamento, ressalvadas as contribuicées
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id pagas e ndo impugnadas judicialmente até essa mesma data, que ndo serdo devolvidas pela

Unido

No caso concreto do contribuinte, o crédito refere-se ao periodo de compensacdo
de 01.01.2010 a 31/12/2010, questionando a incidéncia sobre o 1/3 de férias, fazendo jus a ndo
incidéncia da contribuicdo, tendo em vista que a tributagdo do 1/3 de férias somente foi permitido
a partir de agosto de 2020.

Neste contexto, tenho votado no sentido de ndo afastar a aplicagao do artigo 170.A
do CTN , dado que a compensagdo efetivamente ocorrera antes do transito em julgado.

Entendo prudente resgatar da seguinte analise sobre o tema
Limitacao do art. 170-A do CTN

O Superior Tribunal de Justica, no julgamento do REsp
1.167.039 — DF, submetido ao regime do art. 543-C do CPC
(Recursos  Repetitivos),  firmou  seu  posicionamento
reconhecendo que a compensac@o de crédito tributdrio objeto
de controvérsia judicial somente pode ser realizada apds o
trdnsito em julgado da senten¢a favordvel ao contribuinte (art.
170-A do CTN), mesmo quando reconhecida a
inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

Confira-se a ementa do julgado:

TRIBUTARIO. COMPENSACAO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO
DO TRANSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A HIPOTESES DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
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1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensacgao
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestacdo
judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial", vedagdao que se aplica inclusive as
hipéteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo
indevidamente recolhido. (grifo nosso)

2. Recurso especial provido. Acérdao sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolugdo STJ 08/08.

(RESP 200902265493, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA
SECAO, DJE DATA:02/09/2010

Neste caso, embora pacificado o tema pelo Poder Judiciario, cabe analisar se, no(s)
processo(s) judiciais ainda em tramitacdo, ou cuja tramitacdo fora encerrada apds as
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compensacdes terem sido realizadas, existe, na decisao judicial, qualquer vedacdo procedimental
que este Conselho ndo poderia deixar de observar.

Para o caso em tela, entendo que a atuacdo deste Conselho, ao dar cumprimento
ao determinado pelo Supremo Tribunal Federal é dever do julgador administrativo, ato que nao
fere as competéncias exclusivas do julgador daquele Poder (que entendo, devam ser respeitadas
enquanto tramitar o processo no rito judicial).

Estando encerrada a lide na esfera judicial, compete definir se o julgador
administrativo, que estd vinculado a observar as decisGes, dada a necessaria observancia ao
disposto no §12 do art. 114 do Ricarf.

Assim, considerada a existéncia de acdo judicial sobre o tema, da qual o
contribuinte é beneficidrio, e, estando o periodo de origem dos créditos compensados abarcado
no intervalo temporal determinado pela modulacdo de efeitos, entendo cabivel, neste item, dar
parcial provimento ao Recurso Voluntario para cancelar a glosa referente ao Terco Constitucional
de Férias.

Trago, adicionalmente manifestacdo da Procuradoria da Fazenda, a partir do
Parecer SElI n? 4366/2025/MF, aprovado pela Procuradora Geral da Fazenda Nacional em
05/12/2025, somente fardo jus a restituicdo/compensacdo os contribuintes que recolheram as
contribuicbes até 15/09/2020 (incluindo essa data) e impugnaram-na judicialmente até
15/09/2020 (incluindo essa data), que entendo aderente ao caso..

Extraio, das conclusdes que:
Conclusoes e encaminhamentos [...]

i) excepcionalmente, por forca da ressalva contida a modulagdo, o
precedente repercutird seus efeitos para o passado, com vistas a impedir o
direito a restituicdo ou compensacdo das contribuicoes recolhidas até
15/09/2020 (incluindo essa data), que ndo foram impugnadas
judicialmente até 15/09/2020 (incluindo essa data);

j) por sua vez, fardo jus a restituicio/compensac¢do os contribuintes que
recolheram as contribuigbes até 15/09/2020 (incluindo essa data) e
impugnaram-na judicialmente até 15/09/2020 (incluindo essa data);

k) impugnacbes administrativas sdo regidas pelo entendimento
sedimentado no tema n2 985, devendo-se considerar a incidéncia da
exacdo patronal sobre o terco de férias gozadas legitima;

Importa destacar que o fundamento para o lancamento em momento algum estava
calcado no debate acerca da incidéncia ou n3o do tributo. A época dos fatos ja& estava em
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discussdo no STJ o tema, com decisGes favordveis ao contribuinte, posteriormente revertidas no
STF e que resultaram na modulagao de efeitos.

Seu cerne esta claramente apontado para a existéncia de uma compensacao, na
qual o contribuinte se utiliza de um crédito (no caso o terco constitucional de Férias) antes do
transito em julgado ( que, em realidade, ocorrera apenas 10 anos apds a compensacgao ter sido
objeto desta auditoria). Ou seja, é objeto de debate uma glosa para evitar homologacao tacita.

Entretanto, para o caso em tela, entendo, smj, que prepondera o decidido no TEMA
985, até mesmo para evitarmos uma continuidade processual sobre um tema nos quais os
repetitivos sdo instrumentos construidos na dtica do CPC como ferramentas de aceleragcdo da
solucdo de litigios e reducdo de contencioso.

Portanto, como consta que o Recorrente tenha acdo judicial nesse sentido até
15/09/2020, lhe cabe a compensacdo a esse titulo e, dada a excepcional situacdo imposta pela
modulacdo de efeitos, que demanda a observacdo pelo julgador administrativo, deve-se,
excepcionalmente, afastar do caso a aplicagdo da Sumula Carf 01, acobertado pelo determinado
nos dispositivos combinados dos artigos 98 e 99 do Ricarf

Quanto a multa isolada, o recorrente manifesta sua total irresignacdo com sua
aplicacao

Vejamos o que diz o acérdao recorrido:

A Impugnante questiona a aplicagdo da multa isolada no percentual de 150% em razdo de
valores compensados, visto que agiu de boa-fé ao se basear na Solugdo de Consulta
preferida pela Secretaria da Receita Federal.

O instrumento utilizado pelo sujeito passivo para fins de informagdo da compensacao de
contribui¢Bes previdencidrias é a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Servico e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP, mediante preenchimento de campos
proprios, que reduzem o valor da contribuicdo devida a Previdéncia Social.

A compensacgdo por meio da GFIP pressupde a preexisténcia do direito liquido e certo ao
crédito para que a obrigacgdo tributdria seja extinta.

A compensacdo ndo prescinde de autorizacdo judicial/administrativa para ser realizada,
prescinde apenas de um direito liquido e certo ao crédito. No caso em analise, como ja
exaustivamente tratado, verifica-se que ndo foi comprovada a existéncia do direito ao
crédito declarado em GFIP.

Como demonstrado nos itens precedentes, os valores pagos a esses titulos ndo fogem a
regra geral do art. 28, | da Lei n° 8.212/91. Tém natureza remuneratéria e ndo se
enquadram nas excecoes do § 9° do mesmo artigo. Logo, a incidéncia das contribui¢Ges
sobre tais rubricas ndao pode ser considerada indevida.
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Dessa forma, tendo em vista que o contribuinte ndo apresentou justificativa para as
compensac¢des informadas em GFIP, ndo resta outra alternativa sendo considerar como
indevidas as compensacgdes realizadas.

Constatando irregularidades no procedimento compensatdrio efetuado pelo sujeito
passivo, a autoridade administrativa competente esta obrigada a constituir o crédito

III

tributdrio, através do langamento, “sob pena de responsabilidade funcional”, consoante o

disposto no paragrafo Unico do artigo 142 do CTN, ja citado neste voto.

Assim, agiu corretamente a fiscalizagdo ao efetuar a glosa das compensac¢Ges declaradas
pelo sujeito passivo em GFIP, eis que ndo ficou comprovada a existéncia de créditos que
legitimassem toda as compensacgGes por ele efetuadas naquele periodo.

A glosa de compensagdo indevida encontra amparo no art. 89 da Lei n2 8.212/1991 (com a
redacgdo dada pela Lei n? 9.129/1995) e artigos 247 a 249, 251, 253 do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n2 3.048/1999.

Destaca-se o art. 89 da Lei n? 8.212/1991, que trata da multa moratdria de 20% sobre os
valores compensados indevidamente em GFIP, nos termos do §92 do artigo 89 da Lei
8.212/1991:

Art. 89. As contribuicbes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo tnico do art. 11
desta Lei, as contribuigées instituidas a titulo de substituicdo e as contribuicées devidas a
terceiros somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipéteses de pagamento
ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condigbes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 90 Os valores compensados indevidamente serdo exigidos com os acréscimos moratdrios
de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009).

Multa esta aplicada corretamente sobre os valores compensados indevidamente.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

A Impugnante insurge-se contra a multa isolada aplicada sobre os valores glosados. Afirma
qgue nao houve falsidade de declaragdo, portanto nao cabe a aplicagdo do § 10° do art. 89
da Lei 8.212/91, a falsidade n3o decorre diretamente do fato de o contribuinte ter
eventualmente realizado compensagdes acima do valor devido

A multa isolada 150% (cento e cinquenta por cento), foi aplicada em razdo de o
contribuinte ter prestado sim declaracdo falsa ao informar, em GFIP, compensac¢Ges
relativas a créditos inexistentes.

0 §10 do artigo 89 da Lei 8.212/1991 assim determina:

$§ 10. Na hipétese de compensagdo indevida, quando se comprove falsidade da
declaracdo apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estard sujeito a multa
isolada aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei no
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de
cdlculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluido pela Lei n®
11.941, de 2009).

Fica claro pela leitura do §10 que falsidade aqui declarada refere-se a qualidade de falso, a
uma mentira, contrdrio a verdade, inexato, incorreto, portanto informar um valor retido
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em GFIP ao qual a empresa ndo tem direto enquadra-se perfeitamente na legislagdo
citada, ou seja, a empresa declarou um valor inexato a Receita Federal do Brasil.

Sendo assim, a multas aplicada no Autos de Infragdo em analise decorre de declaragdo
falsa em GFIP. Apesar do contribuinte afirmar que ndo houve declaragdo falsa, e nenhum
momento contesta os valores glosados durante a auditoria fiscal, apresentando provas de
retengdes ndo consideradas pelo Auditor Fiscal.

Caso encontre alguma incorre¢do no langamento a Impugnante deve demonstrar o erro
anexando provas, documentos que de fato demonstrem o valor correto, e nao
declaragdes e podem ter sido objeto de erro, tal procedimento faz-se necessario em
respeito ao principio da verdade material que norteia o processo administrativo tributario

A partir do momento que o langamento respeitou a legislagdo vigente, o 6nus de
comprovar as alegagdes trazidas na impugnacdo é do sujeito passivo, a teor do art. 16, Il
do Decreto n? 70.235/1972:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(..)

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razées e provas que possuir; (Redagcdo dada pela Lei n®
8.748, de 1993)

Desse modo, os fatos tributarios demandam a comprovagdo, ndo podendo ser passivel de
consideracdo as alegacGes apresentadas pela impugnante, mantendo-se a multa isolada

No que toca aos itens componentes da rubrica de 2/3 de férias, dado tratar-se
materialmente de gratificacdo (tanto que o contribuinte apresentava tal rubrica a tributacdo e,
posteriormente deixa de fazé-lo para buscar converter tais pagamentos em crédito), sabendo da
iliquidez, ao inserir tal informac¢ao em GFIP, incorre nas cominagdes apontadas.

Ja o caso do tergo constitucional, em visdo direta do langamento, vinculado ndo ao
mérito da rubrica, mas sim que, em face de decisdo judicial precdria, para compensacdes
apresentadas entre 11/2010 e 01/2011

Importa destacar que este tema é objeto de Sumula, de observagao obrigatério por
parte do Colegiado (qual seja a Simula 206)

Todavia, tratando-se de crédito referente ao terco constitucional de férias, tendo o
guestionamento sido ajuizado em periodo que abarca as competéncias de origem do direito
creditorio, de sorte que a situacdo fatica encontra-se na situacdo delineada pela modulacdo de
efeitos definida para o Tema 985 do STF, e, estando o processo judicial transitado em julgado
(inclusive com decisdo em juizo de retratacdo), é obrigacdo do julgador administrativo apenas dar
cumprimento ao determinado.
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Destarte, em que pese os argumentos trazidos pelo recorrente ndo demonstrarem
qualquer incorrecao na multa isolada aplicada, é imperioso reconhecer que a sua base (valores
indevidamente inseridos na GFIP para fins de compensacgao) invariavelmente se altera.

Assim, nada a prover no tocante ao mérito, para a manutenc¢ao da multa isolada no
patamar de 150%, observada a necessidade de retificar a base de imposicao, dada a validagao do
tergo constitucional de férias em observagao ao decidido no tema 985.

Conclusao

Ante o exposto, conhec¢o do recurso voluntdrio interposto, afasto a preliminar de
nulidade suscitada, para no mérito, dar-lhe parcial provimento a fim de

I)Excluir da Glosa de compensacdo em GFIP os valores atinentes ao terco
constitucional de férias.

ii)Aplicar a reducao acima apontada na quantificacdo da multa isolada

iii) retirar do crédito lancado a rubrica correspondente ao valor de RS 800 pago
individualmente aos segurados e atinente ao abono eventual(artigo 35 do acordo);
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